
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 018/2019 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A REGULARIZAR OBRAS E 
EDIFICAÇÕES QUE SE ENCONTRAM EM 
DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. l  -Esta lei estabelece as normas e os critérios para a regularização de 
construções e edificações que estejam em desconformidade com a legislação urbanística 
municipal vigente. 

Parágrafo único - As construções e edificações de que trata esta Lei são aquelas 
comprovadamente existentes até a data da publicação da Lei Complementar n2  031, de 
04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo, e aquelas em condição de habite-
se e que ainda estejam em desconformidade com a legislação urbanística municipal, Lei 
Municipal n9  359, de 15 de julho de 1957, Código de Obras e suas alterações, e Lei 
Complementar n 026, de 04 de agosto de 2010. 

Art. 2 - Os interessados em regularizar as construções e edificações conforme 
os parâmetros desta Lei deverão recolher previamente a taxa de análise de projeto e a de 
regularização de imóvel construído. 

§ l - Para a regularização de construção e edificação estabelecida por esta Lei, 
o recolhimento da taxa terá o seguinte escalonamento: 

1 - do l (primeiro) ao 82  (oitavo) mês de vigência desta Lei - 0,04 UFM por m2  
(zero vírgula zero quatro da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 

II - do 9 (nono) mês ao 161'(décimo sexto) mês - 0,06 UFM por m2  (zero 
vírgula zero seis da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 

III - do 17 (décimo sétimo) mês ao 24 (vigésimo quarto) mês - 0,08 UFM por 
m2  (zero vírgula zero oito da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado). 

§ 2k-' - A taxa a que se refere este artigo exclui a exigência de outras taxas, com 
exceção da taxa de licença para construção e renovação de alvará para construção, 
devida anualmente. 

§ 3 - A taxa de regularização de que trata esta Lei será cobrada sobre a 
totalidade da área a ser regularizada. 

§ 4 - O lançamento do Imposto Predial e i'erritorial Urbano - IPTU será 
compulsório para as edificações que estiverem em condições de Habite-se. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



o 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 5 - O pagamento prévio da taxa de análise e regularização ri 	o 
direito à aprovação do projeto. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Art. 32 - As obras que estiverem invadindo espaços públicos, áreas verdes, áreas 
de preservação permanente, ou neles construídas, não serão regularizadas nos termos 
desta Lei. 

§ i - Nos casos de ocupação antrópica consolidada a regularização nos termos 
desta Lei, deverá ser precedida de aprovação do Conselho Municipal de Defesa e 
Conservação do Meio Ambiente - CODEMA. 

§ 2 - Com relação à construção/edificação que esteja invadindo espaço aéreo, 
somente poderá ser regularizada desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por cento) 
em projeção sobre o passeio, considerando os termos desta Lei. 

Art. 42 - Se houver pendências a serem sanadas e resolvidas no projeto de 
construção/edificação, a Administração Pública, disponibilizará as informações através 
de parecer do setor de análise, o qual deverá ser retirado no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a partir da disponibilização no sítio do Município de Conselheiro Lafaiete, 
para apresentar resposta e resolver as pendências, sob pena de indeferimento do pedido 
de regularização. 

Parágrafo único- Perderá o direito à regularização de que trata esta Lei, se no 
caso de apresentação de novo projeto, ocorrer acréscimos de área construída. 

Art. 52 - O interessado poderá acompanhar a tramitação do procedimento de 
regularização do seu projeto, através do sítio do Município de Conselheiro Lafaiete, que 
estará disponibilizado, ou pessoalmente, considerando os termos da legislação vigente 
de acesso à informação. 

Parágrafo único - Quando se tratar de pendências de que trata o artigo 42  desta 
Lei, a partir da disponibilização desta informação, começará a contar o prazo para o 
interessado, ficando assim, sob sua responsabilidade o acompanhamento do seu 
protocolo e cumprimento dos prazos previstos. 

CAPÍTULO II 
DA REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES 

Art. 6 - Para os preceitos desta Lei considera-se: 
1 - construção: toda e qualquer construção com paredes dos cômodos erguidas, 

caracterizando o projeto; 
II - edificação: é aquela consolidada em condição de habite-se. 
Parágrafo único - Para as definições não constantes nesta Lei serão adotadas 

aquelas previstas nas legislações vigentes. 
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Art. 7 - Os projetos de regularização devem ser apresentados pelo T 	-nte 
junto à Secretaria Municipal de Planejamento até a data final prevista nesta Lei. 

Parágrafo único - O protocolo do projeto para a regularização realizado junto à 
Administração Municipal presume conhecimento prévio de todos os requisitos desta Lei. 

Art. 82  - Para comprovar o tempo de edificação da construção, a fim de ser 
regularizados nos termos desta Lei, devem ser apresentados no ato do protocolo os 
seguintes documentos: 

1 - Carteira de Identidade; 
II— CPF; 
III - comprovante de residência; 
IV - comprovação de propriedade do imóvel, nos termos das leis vigentes; 
V - declaração específica de, pelo menos, um confrontante, com qualificação 

completa e firma registrada, acerca da comprovação da construção, bem como da condição em 
que a obra/edificação se encontra, a ser analisada pela Administração Pública municipal 
competente, até a data de publicação da Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011. 

VI - outros documentos comprobatórios sobre o tempo de construção do imóvel; 
VII - comprovante do recolhimento da taxa de regularização; 

VIII - CND Municipal do imóvel a ser regularizado; 

Art. 92  - Não serão passíveis de regularização as construções que: 
1 - possuírem janelas que estejam a menos de 1,50m (um metro e meio) da divisa; 
II - estejam 0,75m (setenta e cinco centímetros) em visão oblíqua. 

Parágrafo único - No caso de construções consolidadas e que estejam na 
situação prevista dos incisos 1 ou II deste artigo, o(s) proprietário(s) devera(ão) apresentar 
documento autorizativo assinado pelos confrontantes do imóvel a ser regularizado com firma 
reconhecida. 

Art. 10 - Podem ser passíveis de regularização as construções e/ou edificações que 
tenham: 

1 - pé direito de edificação residencial a menos de 2,80m (dois metros e oitenta 
centímetros); 

II - escada com largura inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros), por 
lance de escada; 

III - iluminação inferior aos exigidos, conforme disposto no Capítulo VII da Lei 
Municipal n2  359, de 15 de julho de 1957; 

IV - porta de entrada principal de prédios, com até três pavimentos, inferior a 
1,20m (um metro e vinte centímetros); 

V - porta de entrada principal de prédios, com mais de três pavimentos, inferior 
a 1350m (um metro e cinquenta centímetros); 

VI - acréscimo de construção que tenha superado aprovação prévia do projeto; 
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VII - avanço aéreo de construção sobre passeio que infrinja o artigo 140 da Lei 
n2  359, de 15 de julho de 1957, desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por cento) 
em projeção sobre o passeio e altura mínima de 2,80m (dois metros e oitenta 
centímetros); 

VIII - raio inferior ao exigido no artigo 40 da Lei Municipal n2  359, de 15 de 
julho de 1957; 

IX - afastamento de fundos inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) 
da divisa; 

X - banheiros e lavabos com comunicação direta com a cozinha; 
XI - quartos menores que 8,00 m2  (oito metros quadrados); 
XII - falta de, pelo menos, um cômodo com 12,00 m2  (doze metros quadrados); 
XIII - ausência de afastamento mínimo das divisas; 
XIV - para outras possíveis irregularidades que possam ser identificadas e 

requeridas à regularização, deverão ser aplicados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

Art. 11 - Na hipótese de projeto de regularização para construção já iniciada, 
será expedido o respectivo alvará no ato da sua aprovação, e será renovado a cada 12 
(doze) meses, considerando o prazo máximo de até 05 (cinco) anos para finalizar a 
construção, considerando que em esteja em condição de Habite-se. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, o interessado/requerente 
que não concluir a obra, perderá o direito de regularização nos termos desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - No ato da aprovação do projeto de regularização de 
construção/edificação de que trata esta Lei, deverá constar expressamente: "Este projeto 
foi aprovado em conformidade com a Lei Municipal n2  , de de 	de 2017." 

Art. 13 - As construções unifamiliares de até 70m2  (setenta metros quadrados), 
conforme previsto no Código de Obras, Lei n2  359, de 15 de julho de 1957 e suas 
alterações, na Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação 
do Solo, e Lei Complementar n2  026, 04 de agosto de 2010, Plano Diretor, e que 
atendam aos preceitos desta Lei, e que seja o único imóvel do administrado pagará taxa 
única para regularização de projeto equivalente à 0,5 UFM (zero vírgula cinco Unidade 
Fiscal do Município). 

Art. 14 - Os projetos de regularização de construção e edificação que não forem 
apresentados dentro da vigência desta Lei, deverão obedecer aos preceitos constantes da 
Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011, da Lei Municipal n 359, de 15 de 
julho 1957 e suas alterações, e demais legislação pertinente em vigor. 
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Art. 15 - A Secretaria Municipal de Fazenda, através do setor competente deverá 
ser comunicada de todas as regularizações aprovadas através desta Lei, objetivando a 
atualização do Cadastro Municipal para lançamento do IPTU. 

Art. 16 - A Taxa de Análise e de Regularização de que trata esta Lei, será 
cobrada no ato da apresentação do projeto de regularização, conforme assim definido: 

1 - as guias para pagamento das taxas de análise e de regularização serão 
emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento no ato da solicitação do requerente; 

II - os projetos somente serão protocolizados, com a comprovação de 
pagamento, a ser apresentado perante a Secretaria Municipal de Planejamento no ato do 
requerimento. 

Art. 17 - Os parâmetros para a cobrança da taxa de análise e de regularização 
descritos nesta Lei serão os mesmos definidos para a análise de projeto, calculado 
levando-se em conta a totalidade da área do imóvel/construção/edificação a ser 
regularizada. 

Art. 18 - Os interessados em obter o beneficio de que trata esta Lei deverão 
requerer a regularização da construção e/ou edificação, em formulário próprio, 
diretamente na Secretaria Municipal de Planejamento ou outro órgão que venha a 
substituí-lo, no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta Lei. 

Art. 19 - O Executivo Municipal deverá dar ampla divulgação a esta Lei. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE ABRIL DE 2019. 

VEREADOR PEDRO AMERICO DE ALMEIDA 

• 	o ie 1.e9151800 4 Justiça 

daçãO para Parecer. 
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JUSTIFICATIVA 

O Município de Conselheiro Lafaiete publicou licitação para contratação de 
empresa especializada na implantação de Sistemas de Informações Georreferenciadas 
(S.I.G) e Cadastro Territorial Multifinalitário (C.T.M) para a modernização dos 
controles: Fiscal, Territorial, Tributário do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Para tomar o processo de regularização de imóveis mais efetivos, propõe-se o 
presente projeto para reduzir a taxa cobrada pelo Município para este fim, o que 
beneficiará tanto o cidadão, que pagará uma menor taxa pela regularização de seu 
imóvel, quanto para o Município, que não precisará instaurar nenhum processo para 
notificação dos proprietários de imóveis encontrados em situação irregular. O prazo será 
estendido por igual período ao anteriormente estabelecido pela Lei n° 5.853, de 23 de 
março de 2017, mantendo-se o padrão de escalonamento do valor da taxa de 
regularização ao longo da vigência da presente proposição. 

Assim, apresentamos este projeto de lei, esperando contar com o apoio dos 
nobres pares desta Casa para sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE ABRIL DE 2019 

VEREADOR PEDR 2MÉRICO DE ALMEIDA 
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PROJETO DE LEI NQ /2019 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A REGULARIZAR OBRAS t 
EDIFICAÇÕES QUE SE ENCONTRAM EI 
DESACORDO COM A LEGISLAÇÃ 
PERTINENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

pá  
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O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 r.3 

Art. l - Esta lei estabelece as normas e os critérios para a regularização de 
construções e edificações que estejam em desconformidade com a legislação urbanística 
municipal vigente. 

Parágrafo único - As construções e edificações de que trata esta Lei são aquelas 
comprovadamente existentes até a data da publicação da Lei Complementar n 031, de 04 de 
abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo, e aquelas em condição de habite-se e que ainda 
estejam em desconformidade com a legislação urbanística municipal, Lei Municipal n9  359, de 
15 de julho de 1957, Código de Obras e suas alterações, e Lei Complementar n2  026, de 04 de 
agosto de 2010, Plano Diretor. 

Art. 2 - Os interessados em regularizar as construções e edificações conforme os 
parâmetros desta Lei deverão recolher previamente a taxa de análise de projeto e a de 
regularização de imóvel construído. 

§ l - Para a regularização de construção e edificação estabelecida por esta Lei, 
o recolhimento da taxa terá o seguinte escalonamento: 

1 - do 1 (primeiro) ao 8 (oitavo) mês de vigência desta Lei - 0,04 UFM por 
m2  (zero vírgula zero quatro da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 

II - do 9 (nono) mês ao 16 (décimo sexto) mês - 0,06 UFM por m2  (zero 
vírgula zero seis da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 

ITT - do 17 (décimo sétimo) mês ao 24 (vigésimo quarto) mês - 0,08 UFM 
por m2  (zero vírgula zero oito da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado). 

§ 2 - A taxa a que se refere este artigo exclui a exigência de outras taxas, com 
exceção da taxa de licença para construção e renovação de alvará para construção, devida 
anualmente. 

§ 3 - A taxa de regularização de que trata esta Lei será cobrada sobre a 
totalidade da área a ser regularizada. 

§ 4 - O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será 
compulsório para as edificações que estiverem em condições de Habite-se. 

§ 5 - O pagamento prévio da taxa de análise e regularização não garante o 
direito à aprovação do projeto. 

Art. 32  - As obras que estiverem invadindo espaços públicos, áreas verdes, áreas de 
preservação permanente, ou neles construídas, não serão regularizadas nos termos desta Lei. 
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§ 1 - Nos casos de ocupação antrópica consolidada a regularizaç. Õ - 	mios 
desta Lei, deverá ser precedida de aprovação do Conselho Municipal de Defesa e Conservação 
do Meio Ambiente - CODEMA. 

§ 2 - Com relação à construção/edificação que esteja invadindo espaço aéreo, 
somente poderá ser regularizada desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por cento) em 
projeção sobre o passeio, considerando os termos desta Lei. 

Art. 4 - Se houver pendências a serem sanadas e resolvidas no projeto de 
construção/edificação. a Administração Pública, disponibilizará as informações através de 
parecer do setor de análise, o qual deverá ser retirado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 
partir da disponibilização no sítio do Município de Conselheiro Lafaiete, para apresentar 
resposta e resolver as pendências, sob pena de indeferimento do pedido de regularização. 

Parágrafo único - Perderá o direito à regularização de que trata esta Lei, se no 
caso de apresentação de novo projeto, ocorrer acréscimos de área construída. 

Art. 52 - O interessado poderá acompanhar a tramitação do procedimento de 
regularização do seu projeto, através do sítio do Município de Conselheiro Lafaiete, que estará 
disponibilizado, ou pessoalmente, considerando os termos da legislação vigente de acesso à 
informação. 

Parágrafo único - Quando se tratar de pendências de que trata o artigo 42  desta 
Lei, a partir da disponibilização desta informação, começará a contar o prazo para o 
interessado, ficando assim, sob sua responsabilidade o acompanhamento do seu protocolo e 
cumprimento dos prazos previstos. 

CAPÍTULO II 
DA REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES 

Art. 	Para os preceitos desta Lei considera-se: 
1 - construção: toda e qualquer construção com paredes dos cômodos 

erguidas, caracterizando o projeto; 
II - edificação: é aquela consolidada em condição de habite-se. 

Parágrafo único - Para as definições não constantes nesta Lei serão adotadas 
aquelas previstas nas legislações vigentes. 

Art. 72 - Os projetos de regularização devem ser apresentados pelo requerente junto 
à Secretaria Municipal de Planejamento até a data final prevista nesta Lei. 

Parágrafo único - O protocolo do projeto para a regularização realizado junto à 
Administração Municipal presume conhecimento prévio de todos os requisitos desta Lei. 

Art. 8 - Para comprovar o tempo de edificação da construção, a fim de ser 
regularizados nos termos desta Lei, devem ser apresentados no ato do protocolo os seguintes 
documentos: 

1 - Carteira de Identidade; 
II— CPF; 
III - comprovante de residência; 
IV - comprovação de propriedade do imóvel, nos termos das leis vigentes; 
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V - declaração específica de, pelo menos, um confrontante, co 	: .1ifi'. 
completa e firma registrada, acerca da comprovação da construção, bem como da ' ç 
que a obra/edificação se encontra, a ser analisada pela Administração Pública mu 	pai 
competente, até a data de publicação da Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011; 

VI - outros documentos comprobatórios sobre o tempo de construção do 
imóvel; 

VII - comprovante do recolhimento da taxa de regularização. 
VIII— CND Municipal 

Art. 92  - Não serão passíveis de regularização as construções que: 
1 - possuírem janelas que estejam a menos de 1,50m (um metro e meio) da 

divisa; 
II - estejam 0,75m (setenta e cinco centímetros) em visão oblíqua. 
Parágrafo único - No caso de construções consolidadas e que estejam na 

situação prevista dos incisos 1 ou II deste artigo, o(s) proprietário(s) devera(ão) apresentar 
documento autorizativo assinado pelos confrontantes do imóvel a ser regularizado com firma 
reconhecida. 

Art. 10 - Podem ser passíveis de regularização as construções e/ou edificações que 
tenham: 

1 - pé direito de edificação residencial a menos de 2,80m (dois metros e 
oitenta centímetros); 

II - escada com largura inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros), por 
lance de escada; 

III - iluminação inferior aos exigidos, conforme disposto no Capítulo VII da 
Lei Municipal n2  359, de 15 de julho de 1957; 

IV - porta de entrada principal de prédios, com até três pavimentos, inferior a 
1.20m (um metro vinte centímetros); 

V - porta de entrada principal de prédios, com mais de três pavimentos, 
inferior a 1 ,50m (um metro e cinquenta centímetros); 

VI - acréscimo de construção que tenha superado aprovação prévia do 
projeto; 

VII - avanço aéreo de construção sobre passeio que infrinja o artigo 140 da 
Lei n 359, de 15 de julho de 1957, desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por cento) em 
projeção sobre o passeio e altura mínima de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros); 

VIII - raio inferior ao exigido no artigo 40 da Lei Municipal n2  359, de 15 de 
julho de 1957; 

IX - afastamento de fundos inferior a 1,50m. (um metro e cinquenta 
centímetros) da divisa; 

X - banheiros e lavabos com comunicação direta com a cozinha; 
XI - quartos menores que 8,00 m2  (oito metros quadrados); 
XII - falta de, pelo menos, um cômodo com 12,00 m2  (doze metros 

quadrados); 
XIII - ausência de afastamento mínimo das divisas; 
XIV - para outras possíveis irregularidades que possam ser identificadas e 

requeridas à regularização, deverão ser aplicados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 
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Art. 11 - Na hipótese de projeto de regularização para construçac 1 
expedido o respectivo alvará no ato da sua aprovação, e será renovado a cada 1 ; e e 3i r es, 
considerando o prazo máximo de até 05 (cinco) anos para finalizar a construção, considerando 
que em esteja em condição de Habite-se. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, o interessado/requerente 
que não concluir a obra, perderá o direito de regularização nos termos desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - No ato da aprovação do projeto de regularização de construção/edificação 
de que trata esta Lei, deverá constar expressamente: "Este projeto foi aprovado em 
conformidade com a Lei Municipal n , de de 	de 2017. " 

Art. 13 - As construções unifamiliares de até 70m2  (setenta metros quadrados), 
conforme previsto no Código de Obras, Lei n2  359, de 15 de julho de 1957 e suas alterações, na 
Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo, e Lei 
Complementar n2  026, 04 de agosto de 2010, Plano Diretor, e que atendam aos preceitos desta 
Lei, e que seja o único imóvel do administrado pagará taxa única para regularização de projeto 
equivalente à 0,5 UFM (zero vírgula cinco Unidade Fiscal do Município). 

Art. 14 - Os projetos de regularização de construção e edificação que não forem 
apresentados dentro da vigência desta Lei, deverão obedecer os preceitos constantes da Lei 
Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011, da Lei Municipal n 359, de 15 de julho 1957 e 
suas alterações, e demais legislação pertinente em vigor. 

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Fazenda, através do setor competente deverá 
ser comunicada de todas as regularizações aprovadas através desta Lei, objetivando a 
atualização do Cadastro Municipal para lançamento do IPTU. 

Art. 16 - A Taxa de Análise e de Regularização de que trata esta Lei, será cobrada 
no ato da apresentação do projeto de regularização, conforme assim definido: 

1 - as guias para pagamento das taxas de análise e de regularização serão 
emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento no ato da solicitação do requerente; 

II - os projetos somente serão protocolizados, com a comprovação de 
pagamento, a ser apresentado perante a Secretaria Municipal de Planejamento no ato do 
requerimento. 

Art. 17 - Os parâmetros para a cobrança da taxa de análise e de regularização 
descritos nesta Lei serão os mesmos definidos para a análise de projeto, calculado levando-se 
em conta a totalidade da área do imóvel/construção/edificação a ser regularizada. 

Art. 18 - Os interessados em obter o beneficio de que trata esta Lei deverão 
requerer a regularização da construção e/ou edificação, em formulário próprio, diretamente na 
Secretaria Municipal de Planejamento ou outro órgão que venha a substituí-lo, no prazo de até 
24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta Lei. 
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Art. 19 - O Executivo Municipal deverá dar ampla divulgação a esta 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE ABRIL DE 2019. 

VEREADOR PRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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Justificativa 

O Município de Conselheiro Lafaiete publicou licitação para contratação de empresa 
especializada na implantação de Sistemas de Informações Georreferenciadas (S.I.G) e 
Cadastro Territorial Multi finalitário (C .T. M.) para modernização dos controles: Fiscal, 
Territorial e Tributário do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Para tornar o processo de regularização de imóveis mais efetivo, propõe-se o presente 
projeto para reduzir a taxa cobrada pelo Município para este fim, o que beneficiará tanto o 
cidadão, que pagará um taxa menor pela regularização do seu imóvel, quanto para o 
Município, que não precisará instaurar nenhum processo para notificação dos proprietários de 
imóveis encontrados em situação irregular. O prazo será estendido por igual período ao 
anteriormente estabelecido pela Lei W2  5.853, de 23 de março de 2017, mantendo-se o padrão 
de escalonamento do valor da taxa de regularização ao longo da vigência da presente 
proposição. 

Assim, apresentamos este projeto de lei, esperando contar com o apoio dos nobres 
pares desta Casa para sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE ABRIL DE 2019. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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LEI MUNICIPAL N° 5.853, 
DE 23 DE MARÇO DE 2017 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A REGULARIZAR OBRAS E EDI-
FICAÇÕES QUE SE ENCONTRAM EM DESA-
CORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por 
seus representantes, decretou, e eu, Prefeito Muni-
cipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Esta lei estabelece as normas e os critérios 
para a regularização de construções e edificações que 
estejam em desconformidade com a legislação urba-
nística municipal vigente. 
Parágrafo único - As construções e edificações de que 
trata esta Lei são aquelas coniprovadamente existentes 
até a data da publicação da Lei Complementar no 031, 
de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do 
Solo, e aquelas em condição de habite-se e que ainda 
estejam em desconformidade com a legislação urba-
nística municipal, Lei Municipal no 359, de 15 de 
julho de 1957, Código de Obras e suas alterações, e 
Lei Complementar no 026, de 04 de agosto de 2010, 
Plano Diretor e Lei Complementar no 031. de 04 de 
abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo e alte-
rações posteriores. 

Art. 2°. Os interessados em regularizar as construções 
e edificações conforme os parâmetros desta Lei deve-
rão recolher previamente a taxa de análise de projeto e 
a de regularização de imóvel construído. 
§ 1'— Para a regularização de construção e edificação 
estabelecida por esta Lei, o recolhimento da taxa terá 
o seguinte escalonamento: 

- do 1° (primeiro) ao 8° (oitavo) mês de vigência 
desta Lei - 0,04 UFM por m2  (zero vírgula zero quatro 
da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado): 
II - do 9° (nono) mês ao 16° (décimo sexto) mês - 0,06 
UFM por m2  (zero vírgula zero seis da Unidade Fiscal 
do Município por metro quadrado): 
III - do 17° (décimo sétimo) mês ao 24° (vigésimo 
quarto) mês - 0.08 UFM por m2  (zero vírgula zero oito 
da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado). 
§ 2° - A taxa a que se refere este artigo exclui a exigên-
cia de outras taxas, com exceção da taxa de licença 
para construção e renovação de alvará para constru-
ção, devida anualmente. 
§ 3° - A taxa de regularização de que trata esta Lei 
será cobrada sobre a totalidade da área a ser regulari-
zada. 
§ 4° - O lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU será compulsório para as edificações 
que estiverem em condições de Habite-se. 
§ 5° - O pagamento prévio da taxa de análise e regula-
rização não garante o direito à aprovação do projeto. 
§ 6° - Os prazos de início e término do mês de que tra-
tam os incisos do § 1° deste artigo serão sempre consi-
derados em dias Úteis, considerando como primeiro 
dia de vigência a data de publicação desta Lei. 

Art. 30  - As obras que estiverem invadindo espaços 
públicos, áreas verdes, áreas de preservação perma-
nente, ou neles construídas, não serão regularizadas 
nos termos desta Lei. 
§ 10 - Nos casos de ocupação antrópica consolidada a 
regularização nos termos desta Lei, deverá ser prece-
dida de aprovação do Conselho Municipal de Defesa e 
Conservação do Meio Ambiente - CODEMA. 
§ 2° - Com relação à construção/edificação que esteja 
invadindo espaço aéreo, somente poderá ser regulari-
zada desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por 
cento) em projeção sobre o passeio, considerando os 
termos desta Lei. 

Art. 4° - Se houver pendências a serem sanadas e resol-
vidas no projeto de construção/edificação. a Admi-
nistração Pública, disportibilizará as informações atra- 

vês de parecer do setor de'- t.s' 
retirado no prazo de 45 (quareitth 
tir da disponibilização no sítid tI& 
selheiro L.afaiete, para apresentar 
as pendências, sob pena de indeçri 
regularização. 
Parágrafo único - Perderá o direittit'4 
que trata esta Lei, se no caso de aprese 
projeto, ocorrer acréscimos de área constrirt 

Art. 5° - O interessado poderá acompanhar a tramita-
ção do procedimento de regularização do seu projeto, 
através do sítio do Município de Conselheiro Lafaiete, 
que estará disponibilizado, ou pessoalmente, conside-
rando os termos da legislação vigente de acesso à 
informação. 
Parágrafo único - Quando se tratar de pendências de 
que trata o artigo 4° desta Lei, a partir da disponibili-
zação desta informação, começará a contar o prazo 
para o interessado, ficando assim, sob sua responsabi-
lidade o acompanhamento do seu protocolo e cumpri-
mento dos prazos previstos. 

CAPÍTULO II 
DA REGULARIZAÇÃO DE 

CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES 

Art. 60  - Para os preceitos desta Lei considera-se: 
construção: toda e qualquer construção com pare-

des dos cômodos erguidas, caracterizando o projeto; 
II - edificação: é aquela consolidada em condição de 
habite-se. 
Parágrafo único - Para as definições não constantes 
nesta Lei serão adotadas aquelas previstas nas legisla-
ções vigentes. 

Art. 7° - Os projetos de regularização devem ser apre-
sentados pelo requerente junto à Secretas-ia Municipal 
de Planejamento até a data final prevista nesta Lei. 
Parágrafo único - O protocolo do projeto para a regu-
larização realizado junto à Administração Municipal 
presume conhecimento prévio de todos os requisitos 
desta Lei. 

Art. 8° - Para comprovar o tempo de edificação da 
construção, a fim de ser regularizados nos termos 
desta Lei, devem ser apresentados no ato do protocolo 
os seguintes documentos: 
1 - Carteira de Identidade; 
II— CPF; 
111 - comprovante de residência; 
IV - comprovação de propriedade do imóvel, nos ter-
mos das leis vigentes; 
V - declaração específica de, pelo menos, um con-
frontante, com qualificação completa e firma registra-
da, acerca da comprovação da construção, bem como 
da condição em que a obra/edificação se encontra, a 
ser analisada pela Administração Pública municipal 
competente, até a data de publicação da Lei 
Complementar n°031, de 04 de abril de 2011 e suas 
alterações posteriores, conforme modelo constante do 
Anexo 1 desta Lei; 
VI - outros documentos comprobatórios sobre o tem-
po de construção do imóvel; 
VII - comprovante do recolhimento da taxa de regula. 
nação; 
VIII - CND Municipal do imóvel a ser regularizado; 
IX - projeto da construção devidamente assinado por 
profissional habilitado, com respectivo ART. 

Art. 9° - Não serão passíveis de regularização as cons-
truções que: 

- possuírem janelas que estejam a menos de 1,50m 
(um metro e meio) da divisa; 
II - estejam 0,75m (Setenta e cinco centímetros) em vi-
são oblíqua. 
Parágrafo único - No caso de construções consolida-
das e que estejam na situação prevista dos incisos 1 ou 
li deste artigo, o(s) proprietário(s) devera(ão) apre-
sentar documento autorizativo assinado pelos con-
frorttantes do imóvel a ser regularizado com firma 
reconhecida. 

quald 	áser 
inco)di 
unicípto de Co 
ps. 

to do pedido de 
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Art. 10 - Podem ser passíveis de regularização as 
construções e/ou edificações que tenham: 
1 - pé direito de edificação residencial a menos de 
2,80m (dois metros e oitenta centímetros); 
II - escada com largura inferior a 1,20m (um metro e 
vinte centímetros), por lance de escada: 
111 - iluminação inferior aos exigidos, conforme dis-
posto no Capítulo VII da Lei Municipal n° 359, de 15 
de julho de 1957; 
IV - porta de entrada principal de prédios, com até três 
pavimentos, inferior a 1,20m (um metro e vinte centí-
metros); 
V - poria de entrada principal de prédios, com mais de 
três pavimentos, inferior a 1,50m (um metro e cin-
quenta centímetros); 
VI - acréscimo de construção que tenha superado 
aprovação prévia do projeto; 
VII - avanço aéreo de construção sobre passeio que 
infrinja o artigo 140 da Lei n°359, de 15 de julho de 
1957, desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por. 
cento) cm projeção sobre o passeio e altura mínima de 
2,80m (dois metros e oitenta centímetros); 
VIII - raio inferior ao exigido no artigo 40 da Lei Mu-
nicipal no 359, de 15 de julho de 1957; 
IX - afastamento de fundos inferior a 1,50m (um 
metro e cinquenta centímetros) da divisa; 
X - banheiros e lavabos com comunicação direta com 
a cozinha; 	 - 
X1—quartos menores que 8,00 m2  (Oito metros quadra-
dos); 
XII - falta de, pelo menos, um cómodo com 12,00 m2  
(doze metros quadrados); 
XIII - ausência de afastamento mínimo das divisas; 
XIV - para outras possíveis irregularidades que pos-
sam ser identificadas e requeridas à regularização, 
deverão ser aplicados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

Art. 11 - Na hipótese de projeto de regularização para 
construção já iniciada, será expedido o respectivo 
alvará no ato da sua aprovação, e será renovado a cada 
12 (doze) meses, considerando o prazo máximo de até 
05 (cinco) anos para finalizar a construção, conside-
rando que em esteja em condição de Habite-se. 
Parágrafo único - Decorrido o prazo de 05 (cinco) 
anos, o interessado/requerente que não concluir a 
obra, perderá o direito de regularização nos termos 
desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - No ato da aprovação do projeto de regulari-
zação de construcã'edificação de que trata esta Lei, 
deverá constar expressamente: "Este projeto foi apro-
vado em conformidade com a Lei Municipal no 
de 	de 	de 2017." 

Art. 13 - As construções unifamiliares de até 70m2  
(setenta metros quadrados), conforme previsto no Có-
digo de Obras, Lei no 359, de IS de julho de 1957 e 
suas alterações, na Lei Complementar no 031, de 04 de 
abril de 2011, Lei de liso e Ocupação do Solo, e Lei 
Complementar no 026, 04 de agosto de 2010, Plano 
Diretor, e que atendam aos preceitos desta Lei, e que 
seja o único imóvel do administrado pagará taxa única 
para regularização de projeto equivalente à 0,5 UFM 
(zero vírgula cinco Unidade Fiscal do Município). 

Art. 14— Os projetos de regularização de construção e 
edificação que não forem apresentados dentro da 
vigência desta Lei, deverão obedecer os preceitos 
constantes da Lei Complementar no 031. de 04 de 
abril de 2011, da Lei Municipal no 359, de 15 de julho 
1957 e suas alterações, e demais legislação pertinente 
em vigor. 

Art. l6—A Taxa de Análise e21 
trata esta Lei, será cobrada 
projeto de regularização, conftré 

- as guias para pagamento d 
regularização serão emitidas pela 
de Planejamento no ato da solicitação. 
II - os projetos somente serão protoco 
comprovação de pagamento, a ser apresentado peran-
te a Secretaria Municipal de Planejamento no ato do 
requerimento. 

Art. 17 - Os parâmetros para a cobrança da taxa de 
análise e de regularização descritos nesta Lei serão os 
mesmos definidos para a análise de projeto, calculado 
levando-se em conta a totalidade da área do 
imóvellconstrução/edificação a ser regularizada. 

Art. 18 - Os interessados em obter o benefício de que 
trata esta Lei deverão requerer a regularização da 
construção e/ou edificação, em formulário próprio, 
diretamente na Secretaria Municipal de Planejamento 
ou outro órgão que venha a substituí-lo, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação 
desta Lei. 

Art. 19 - O Executivo Municipal deverá dar ampla 
divulgação a esta Lei. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIE 1h, AOS VINTE E TRES 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017. 

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 
Prefeito Municipal 

osÊ AA7õNIO DOS REIS CHAGAS 
Procurador Municipal 

ANEXO IDA LEI N°5.853, 
DE 23 DE MARÇO DE 2017 

DECLARAÇÃO 

Eu 	  
(nacionalidade), (profissão), documento de identidade 
	 - CPF n° 	  

domiciliado e residente na Rua 	  
n' 	Bairro 	  
nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas 
Gerais, declaro para os fins da Lei 0  

de 	 de 	 de2OI7.que 
o imóvel confrontaste ao meu, situado ria Rua 
	  no 	1 

Bairro 	 , nesta 
cidade de Conselheiro I..,afaiete, Estado de Minas 
Gerais, já se encontra construído de acordo como pro- 
jeto apresentado com área de 	metros qua- 
drados, desde a data de 	  
anteriormente à Lei Complementar ri* 031, de 04 de 
abril de 2011 e suas alterações posteriores. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Conselheiro Lafaiete, - de 	 de - 

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Fazenda, através 
do setor competente deverá ser comunicada de todas 
as regularizações aprovadas através desta Lei, objeti-
vando a atualização do Cadastro Municipal para lança-
mento do IPTU. 
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PARECER NQ 032/2019 

Projeto de Lei n 018/2019 

De autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, •o anexo Projeto de 

Lei Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a regularizar obras e 

edificações que se encontram em desacordo com a legislação pertinente, e dá 

outras providências. 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fls. 07, e está. acompanhada dê dqcumentos de fis. 08 a 15. 

É o relatório. 

PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, VII), sendo os dispositivos 

relacionados pertencentes à Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

O projeto de lei em epígrafe objetiva autorizar a regularização de 

obras e edificações existentes no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete, 

que tenham sido implantados sem observância da legislação aplicável, a exemplo 

do que já fora autorizado pela Lei Municipal n2  5.853, de 23 de março de 2017, 

cujo período de vigência encerrou-se em 07 de abril de 2019. 

A competência municipal para dispor sobre os assuntos de 

urbanismo é ampla.e decorre do preceito constitucional que lhes assegura não 

só autonomia para legislar sobre assuntos de interesse local, conforme previsto 

no inciso 1 do artigo 30 da' Constituição Federal, mas, especificamente, para 

"promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
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planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do s 

(Constituição Federal, artigo 30, VIII). 

A matéria em tela está albergada, s.m.j., no conceito de interesse 

local, definido magistralmente por Celso Ribeiro Bastos': 

"Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu 

interesse local. É evídentè que não se trata de um interesse exclusivo, 

visto que qualquer matéria que afere uma dada comuna findará de 

qualquer maneira, mais ou menos direta, por repercuti,:  nos 

interesses da comunidade nacional. Interesse exclusivamente 

municipal é inconcebível, inclusive por razões, de ordem lógica: sendo 

o Município parte de uma coletividade maior, o beneficio trazido a 

uma parte do todo acresce a este próprio todo. Os interesses locais 

dos Municípios são os que entendem imediatamente com as suas 

necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou menor 

repercussão, com necessidades gerais. ". 	- 

O Município é o principal legislador do Direito Urbanístico, 

devendo ainda exercer o controle, em instância administrativa, das atividades e 

empreendimentos relacionados à organização urbana (artigos 30, VIII e 182, 

caput, da Constituição da República). 

Conforme se vê do Projeto de Lei em análise, os seus artigos são 

claros, demonstrando a sua manifesta intenção, que é a de proporcionar aos 

cidadãos lafaietenses possuidores de imóveis com irregularidades urbanísticas a 

oportunidade de ajustar a situação de seus imóveis perante o Poder Público 

Municipal. Nesse sentido, o presente Projeto estabelece as normas e as 

condiçõës para a regularização de obras e de edificações urbanas existentes na 

cidade, que estejam em desconformidade com os parâmetros da legislação 

urbanística municipal, Código de Obras, Plano Diretor e Lei de Uso e Ocupação e 

Celso Ribeiro Bastos. Curso de Direito Constitucional, 1989, p277 

Rua Ass s Andrade, 540- Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - © (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camarconselheirolafaiete. mg. leg. br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br 	. - 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislatiyo 

do Solo, a exemplo do que já fora permitido durante a vigência da Lei n2  

de 23 de março de 2017. 

De uma forma ou - de outra, somente serão abarcadas pela Lei as 

construções que atendam a requisitos mínimos de segurança, higiene e 

habitabilidade, sendo que as taxas de licença e os tributos serão, de qualquer 

modo, cobrados. 

No que diz respeito à iniciativa para propor projetos referentes a 

temas urbanísticos, é esta competência comum do Prefeito e dos Vereadores, já 

que a matéria, não se encontra dentre aquelas privativas do Chefe do Poder 

Executivo, dispostas no art. 61, § 1 e 165 da Constituiçãó Federal e art. 60 da Lei 

Orgânica Municipal. 

Face ao exposto, entendemos que o Município tem competência 

para legislar sobre a matéria, não há vício de iniciativa, nem tampouco afronta 

ao Princípio da Independência e Harmonia entre os Poderes, portanto não há 

óbices constitucionais, legais e jurídicos para a regular, tramitação da proposição 

de lei em análise, devendo o Projeto de Lei ora em análise receber emendas para 

o seu aprimoramento. 

Ante o exposto, resta claro que é legal, jurídico e constitucional a 

pretensão exarada no Projeto de Lei que ora se analisa. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-sê-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO  

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

RUM 
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Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único,  

Regimento Interno). 

T RNO DEVOTA 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e 

otação (art. 223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 25 DE ABRIL DE 2019. 

GILCI 1 PKYNSOLAÇOT 
- Precuradora do Legislativo - 

-O•AB/MG81.681- 

GCT/ 
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SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI N 018/2019 

Emenda N 001 ao Projeto de Lei nfl 018/2019 

O artigo 12  do Projeto de Lei n 018/2019 passa  viger com a seguinte redação: 

"Art. 1 -' Esta lei estabelece as normas e os critérios para a regularização 
de construções e edificações que estejam em desconformidade com a 
legislação urbanística municipal vigente. 
Parágrafo único - As construções e edificações de que trata esta Lei são 
aquelas comprovadamente existentes até a data da publicação da Lei 
Complementar flQ  031, de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do 
Solo, e aquelas em condição de habite-se e que• ainda estejam em 
desconformidade com a legislação urbanística municipal, Lei Municipal 
flQ 359, de 15 de julho de 1957, Código de Obras e suas alterações, e Lei 
Complementar n 026, de 04 de agosto de 2010, Plano Diretor e Lei 
Complementar flQ  031, de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do 
Solo e alterações posteriores." 

Emenda N 002 ao Projeto de Lei flQ  018/2019 

O artigo 22  do Projeto de Lei flQ  018/2019 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. - 2 - Os interessados em regularizar as construções e edificações 
conforme os parâmetros desta Lei deverão recolher previamente a taxa 
de análise de projeto e a de regularização de imóvel construído. 
§ 1 - Para a regularização de construção e edificação estabelecida por 
esta Lei, o recolhimento da taxa terá o seguinte escalonamento: 
1- do 1Q (primeiro) ao 8.2 (oitavo) mês de vigência desta Lei - 0,04 UFM por 
m2  (zero vírgula zero quatro da Unidade Fiscal do Muniëípio por metro 
quadrado); 
II- do 99  (nono) mês ao 16 (décimo sexto) mês - 0,06 UFM por m2  (zero 
vírgula zero seis da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 
III - do 17 (décimo sétimo) mês ao 242 (vigésimo quarto) mês - 0,08 UFM 
por m2  (zero vírgula zero oito da Unidade Fiscal do Município por metro 
quadrado). 
§ 2 - A taxa a que se refere este artigo exclui a exigência de outras taxas, 
com exceção da taxa de licença para construção e renovação de alvará 
para construção, devida anualmente. 
§ 3Q - A taxa de regularização de que trata esta Lei será cobrada sobre a, 
totalidade da área a ser regularizada, exceto nos casos em que o imóvel 
ou parte do imóvel a ser regularizado já esteja devidamente lançado no 
cadastro do IPTU há mais de 10 (dez) anos, comprovado por meio da 

Rua Ass s Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiéte - CEP 36400-067 - (Ç) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-81 
E-mail: cama raconseI hei rolafaiete.mg. leg. br  - Site: www.consel hei rolafaiete mg. leg. br  



Câmara Municipal de Conselhe 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

apresentação da Certidão de 12  lançamento, caso em que será co orada a 
taxa referente à área acrescida a ser regularizada. 
§ 4-Q - O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será 
compulsório para as edificações que estiverem em condições de Habite-se. 
§ 5Q - o pagamento prévio da taxa de análise e regularização não garante 
o direito à aprovação do projeto. 
§ 6- Os prazos de início e término do mês de que tratam os incisos do §12  
deste artigo serão sempre considerados em dias úteis, considerando como 
primeiro dia de vigência a data de publicação desta Lei." 

Emenda Na003 ao Projeto de Lei flQ  018/2019 

O artigo 82  do Projeto de Lei Q  018/2019 passa a viger com a seguinte redação: 

"Aí-t. 8 - Para comprovar o tempo de edificação da construção, a fim de 
ser regularizada nos termos desta Lei, devem ser apresentados no ato do 
protocolo os seguintes documentos: 
1- Carteira de Identidade; 
II- CPF; 
III- comprovante de residência; 
IV - comprovação de propriedade do imóvel, nos termos das leis vigentes; 
V - declaração específica de, pelo menos, um confrontante, com 
qualificação completa e firma registrada, acerca da comprovação da 
construção, bem como da condição em que a obra/edificação se encontra, 
a ser analisada pela Administração Pública municipal competente, até a 
data de publicação da Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011 e 
suas alterações posteriores, conforme modelo constante do Anexo 1 desta 
Lei; 
VI - outros documentos com probatórios. sobre o tempo de construção do 
imóvel; 	 - 
VII - comprovante do recolhimento da taxa de regularização; 
VIII - CND Municipal; 
IX - projeto da construção devidamente assinado por profissional 
habilitado, com respectivo ART." 

Emenda NQ 004 ao Projeto de Lei n 018/2019 

O artigo 12 do Projeto de Lei nQ 018/2019 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 12 - No ato da aprovação do projeto de regularização de 
-construção/edificação de que trata esta Lei, deverá constar 
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expressamente: "Este projeto foi aprovado em conformidade com a Lei 
Municipal n , 	de de 2019." 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 25 DE ABRIL DE 2019. 

.1 
li(!ilLtô) '•' 

GILCIrfEAbACONSOLÇA 
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ES 
- Procuradora do Legislativo - 

-OAB/fvíG 81.681- 
/GCT/ 

ANEXO 1 DA LEI N2 	, DE 	 DE 2019 

DECLARAÇÃO 

Eu 	 , (nacionalidade), 

(profissão), documento de identidade n2 	 , CPF n2  

	  domiciliado e residente na Rua 	  

Bairro 	 , nesta cidade de Conselheiro 

Lafaiete, Estado de Minas Gerais, declaro para os fins da Lei n 	, de 

de 	 de 2019, que o imóvel confrontante ao meu, situado na Rua 

	  n2 	. Bairro 	 , nesta 

cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, já se encontra construído 

de acordo com o projeto apresentado com área de 	metros quadrados, 

desde a data de 	 , anteriormente à Lei Complementar 

n2  031, de 04 de abril de 2011 e suas alterações posteriores. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Conselheiro Lafaiete, - de 	 de 
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Comunicado n2  033/2019 

sIheiro 
EXPL 

25ABR, 

Comunicamos aos membros da Comissão de Legislação e Justiça, 

Veeadores Pedro Américo de Almeida, Sandro José dos Santos e Darcy José de 

So4iza, que os Projetos abaixo relacionados já se encontram à disposição da 

Comissão para parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 15 

(qiiinze) dias, conforme dispõe o §3Q  do art. 106 do Regimento interno. 

Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 

prviamen te analisados pela Procuradoria do Legislativo. 

N2  Assunto Autor 

Projeto de Lei Altera a redação da Lei Complementar Executivo 

Complementar flQ 31, de 04 de abril de 2011, que 

01-E-2018 "Dispõe sobre o uso e a ocupação do 
solo 	urbano 	no 	Município 	de 
Conselheiro Lafaiete", suas alterações 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei Autoriza o Município de Conselheiro Vereador Pedro Américo 

018/2019 Lafaiete 	a 	regularizar 	obras 	e 
edificações 	que 	se 	encontram 	em 
desacordo com a legislação pertinente, 
e dá outras providências. 

de Almeida 

ti 
Procurad. 	• Sdç 	Ies 

048) 1 tenvo 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇA 
PROJETO DE LEI N°: 018/2019 

PROTOCOLO SAPLj91j19 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 018/2019, que "Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
regularizar obras e edificações que se encontram em desacordo com a legislação pertinente e 
dá outras providências", de autoria do vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Co-
missão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucional idade, de 
conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 16/19, que 
além de concluir pela sua legalidade e constitucionalidade, também sugeriu emendas de téc-
nica legislativa, da forma como ressaltou às f. 20/22, as quais ratificamos nesta oportunida-
de. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Insta mencionar. que a Constituição Federal/1988, inicialmente no inciso 1, do art. 
M. delegou aos municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, ou 
seja, legislar sobre assuntos que digam respeito aos interesses mais próximos dos cidadãos e, 
posteriormente no inciso VIII, do mencionado artigo, reservou aos municípios a competên-
cia para promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. 

Diante disso, o presente projeto tem como objetivo regularizar obras e edificações 
que se encontram em desacordo com a legislação urbanística municipal vigente. 	 .iJ 

O Legislativo, proponente da medida, apresenta como justificativa, conceder novo 
prazo para o projeto de incentivo à regularização de obras e edificações que se encontram 
em desacordo com a legislação municipal, trazendo benefícios para o cidadão e para o Mu-
nicípio na arrecadação. 

Assim, com a aprovação desse projeto, dará oportunidade aos cidadãos de regularizar 
seu imóvel, bem corno estar com os imóveis da cidade regular. 

Por fim, a proposta em estudo se nos afigura revestida da condição legalidade no que 
concerne à competência do Município (art. 13 VII), e quanto à iniciativa, que é comum do 
Lxecutivo e Legislativo por não encontrar dentre as privativas do chefe do Executivo (art. 
60). sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Conselheiro Lafaiete. 

Desta feita e nos limites do juízo de admissibilidade que compete a esta Comissão 
emitir, percebe-se que a mencionada proposição, mostra-se revestida de interesse público, 
coadunando com o ordenamento jurídico-constitucional vigente. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÁD-O- 
PROJETO DE LEI N°: 018/2019 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regi-
mento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de óbice para a tramita-
ção regimental do referido Projeto de Lei Complementar, devendo o mesmo ser apreciado, 
discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE MAIO DE 2019. 

)(/ 
VEREÀ 	DARCYJ5SEDESOUZA 

VEREADOR CARLA MARIA SÁSSI DE MIRANDA 

VEREADOR SA 	O JOSE 'OSNTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI N°: 018/2019 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO 

DE LEI N°: 018/2019  

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei n2  018/2019 
O artigo 10  do Projeto de Lei n 018/2019 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. l - Esta lei estabelece as normas e os critérios para a regularização de 
construções e edificações que estejam em desconformidade com a legislação 
urbanística municipal vigente. 
Parágrafo único - As construções e edificações de que trata esta Lei são 
aquelas compro vadamente existentes até a data da publicação da Lei 
Complementar W 031, de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo, e 
aquelas em condição de habite-se e que ainda estejam em desconformidade com 
a legislação urbanística municipal, Lei Municipal n2  359, de 15 de julho de 
1957, Código de Obras e suas alterações, e Lei complementar n2  026, de 04 de 
agosto de 2010, Plano Diretor e Lei Complementar ,i  031, de 04 de abril de 
2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo e alterações posteriores." 

Emenda N2  002 ao Projeto de Lei n2  018/2019 
O artigo 2° do Projeto de Lei n 018/2019 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 2 - Os interessados em regularizar as construções e edflcações conforme 
os parâmetros desta Lei deverão recolher previamente a taxa de análise de 
projeto e a de regularização de imóvel construído. 
§ I - Para a regularização de construção e edificação estabelecida por esta Lei, 
o recolhimento da taxa terá o seguinte escalonamento: 
/ - do I  'primeiro) ao 8 ('oitavo) mês de vigência desta Lei - 0,04 UFM por m2  
(zero vírgula zero quatro da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 
II - do 92  ('nono) mês ao 16 (décimo sexto) mês - 0,06 UFM por m2  (zero 
vírgula zero seis da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 
III - do I (décimo sétimo) mês ao 24  (vigésimo quarto) mês - 0,08 UFMpor 
,n 2  (zero vírgula zero oito da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado). 
§ 2 - A taxa a que se refere este artigo exclui a exigência de outras taxas, com 
exceção da taxa de licença para construção e renovação de alvará para 
construção, devida anualmente. 
§ 3 - A taxa de regularização de que trata esta Lei será cobrada sobre a 
totalidade da área a ser regularizada, exceto nos casos em que o imóvel ou parte 
do imóvel a ser regularizado já esteja devidamente lançado no cadastro do 
IPTU há mais de 10 (dez) anos, comprovado por meio da apresentação da 
Certidão de 1° lançamento, caso em que será cobrada a taxa referente à área 
acrescida a ser regularizada. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI N°: 018/2019 

§ 42 
- O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será 

compulsório para as edificações que estiverem em condições de Habite-se. 

§ SQ 
- O pagamento prévio da taxa de análise e regularização não garante o 

direito à aprovação do projeto. 
§ 6' - Os prazos de início e término do mês de que tratam os incisos do §1° deste 
artigo serão sempre considerados em dias úteis, considerando como primeiro 
dia de vigência a data de publicação desta Lei." 

Emenda N2 003 ao Projeto de Lei n2 018/2019 
O artigo 8° do Projeto de Lei n° 01 8/2019 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 8 - Para comprovar o tempo de edificação da construção, afim de ser 
regularizada nos termos desta Lei, devem ser apresentados no ato do protocolo 
os seguintes documentos: 
1— Carteira de Identidade; 
II— ('PF; 
III - comprovante de residência; 
IV- comprovação de propriedade do imóvel, nos termos das leis vigentes; 
V - declaração específica de, pelo menos, um confrontante, com qualificação 
completa e firma registrada, acerca da comprovação da construção, bem como 
da condição em que a obra/edficação se encontra, a ser analisada pela 
Administração Pública municipal competente, até a data de publicação da Lei 
Complementar ii 031, de 04 de abril de 2011 e suas alterações posteriores, 
conforme modelo constante do Anexo 1 desta Lei; 
VI— outros documentos comprobatórios sobre o tempo de construção do imóvel; 
VII - comprovante do recolhimento da taxa de regularização; 
VIII - CND Municipal; 
IX - projeto da construção devidamente assinado por profissional habilitado, 
com respectivo ART." 

Emenda N2 004 ao Projeto de Lei n2 018/2019 
O artigo 12 do Projeto de Lei n 01 8/2019 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 12 - No ato da aprovação do projeto de regularização de constru- 
ção/edflcação de que trata esta Lei, deverá constar expressamente: "Este projeto 
Jii aprovado em conformidade com a Lei Municipal n , de de 	de 2019." 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇA 
PROJETO DE LEI N°: 018/2019 

ANEXO 1 DA LEI N° 	, DE 	 DE 2019 

DECLARAÇÃO 

Eu 	 , (naciona- 

lidade), (profissão), documento de identidade n 	 , CPF n° 

domiciliado 	e 	residente 	na 	Rua 

n° 	, 	 Bairro 

-  , nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado 

de Minas (;erais, declaro para os fins da Lei n° 	 , de 	 de 

	 de 2019, que o imóvel confrontante ao meu, situado na Rua 

no 
	9 	 Bairro 

	  nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado 

de Minas Gerais, já se encontra construído de acordo com o projeto apresentado com 

área de 	 metros quadrados, desde a data de 

	  anteriormente à Lei Complementar n° 031, de 

04 de abril de 2011 e suas alterações posteriores. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

- 	 Conselheiro Lafaiete, 	de 	 de 	 

SALA DAS COMISSÕ , 02 DE MAIO DE 2019. 

VEREADOR ARCY JOSÉ ESE SOUZA 

VEREADOR CARLAk4ARIA  kSN DE MIRANDA 

TOS 
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Comunicado n2  040/2019 
Comunicamos aos membros (Ia Comissão de Serviços 	RÉ 

Administração Municipal, Política Urbana e Rural, Vereadores José Lúcia de 

Souza Barbosa, Francisco Paulo da. Silva e Carlos Aparecido da Silva, que os 

Projetos abaixo relacionados já se encontram à disposição da Comissão para 

parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 15 (quinze) dias, 

conforme dispõe o §32  do art. 106 do Regimento Interno- 

Comunicamos 

nterno
Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 

previamente analisados pela Procuradoria, do Legislativo e pela Comissão de 

Legislação e Justiça. 

Câmara Municipal de Conselheir, e 

N - 	Assunto 	. Autor 

Projeto de L.ei 

Complementar 
014-E-2018 

Altera a redação da Lei Complementar flQ 

31, de 04 de abril de 2011, que "Dispõe 
sobre o uso e a ocupação do solo urbano 
no Município de Conselheiro Lafalete", 
suas alterações e dá outras providências. 

Executivo 

Projeto de Lei 

018/2019 

Autoriza 	o 	Município 	de 	Conselheiro 
Lafaiete a regularizar obras e edificações 
que se encontram em desacordo com a 
legislação 	pertinente, 	e 	dá 	outras 
providências. 

Vereador Pedro 

Américo de 
Almeida 

Projeto de Lei 
021/2019 

Altera o inciso III do §56 e acrescenta o 
inciso VIII ao §75, ambos do art. 42  da Lei 
n2- 5.872, de 14 de setembro de 201-7, que 
Estabelece o Abairramento è as Regiões 
do Município de Conselheiro Lafalete. 

Vereador 

Washington 

Fernando Bandeira 

Rua Assis Andrade, 540- Centro - Conselh&roLafajete - CEP 36400-067 - © (31 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: cama ra©conselhe,rolafaiete mg. leg. r 	Sito. www.conselheiro!afaiete.rnglegbr 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf) 
ESTADO DE MINAS GERAIS

o  
/ 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÁ \ . 

POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI 018/201fr-, 

PROTOCOLO SAPL ffil L 
RELATÓRIOy Ç í E N TE 

16 MAIO 2019 

40 

 

O Projeto de Lei 018/2019, que "Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 

regularizar obras e edificações que se encontram em desacordo com a legislação pertinente, e dá 

outras providências" de autoria dos Vereadores PEDRO DE AMÉRICO DE ALMEIDA, vem a 

esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no 

inçiso II do art. 89 do Regimento Interno desta casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 
rti 

ç ' 
1(1 

2 
....J 	:i 
. 	. 
Çn 1 

O referido projeto tem por objetivo estabelecer normas e condições para a regularizaçãT 

obras e edificações urbanas existentes na cidade que estejam em desconformidade com os parâmeos 

da legislação urbanística municipal. 

A presente proposta veio acompanhada de justificativa, conforme  fls. 13.  

O Projeto está dentro da legalidade, bem como não apresenta vício de iniciativa. 

A referida proposição atende ao interesse público na medida em que impacta diretamente 

na questão da tributação incidente sobre obras e edificações, pois com a regularização e expedição dos 

respectivos vistos de conclusão, a municipalidade passará a reconhecer e a cadastrar essas edificações, 

fazendo com que o imposto sobre elas incidentes, seja lançado efetivamente sobre a área real 

construída, o que refletirá, de forma mais justa, o cumprimento das obrigações tributárias devidas 

pelos contribuintes evitando, assim, a evasão de receitas públicas. 
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Por fim, a regularização das construções irregulares é uma necessidade urgente, pois, com 

a falta dessa providência, estão perdendo proprietários e o Município. 	 2 

Por essa razão, não há óbice para a tramitação do projeto. 

Feitas tais considerações, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação 

regimental do referido Projeto, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em 

Plenário juntamente com a emenda apresentada. É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE MAIO DE 2019. 

VEREADOR: FRANCISC 1I . LO DA SILVA 

VEREADOR: CARLOS APARECIDO DA SILVA 

VERADOR: JOSÉ LÚQÍO'IrE SOUZA BARBOSA 
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PROPOSTA DE EMENDA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO 
URBANA E RURAL. 

A Comissão de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural, nos 
termos do art. 242 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, apresenta a 
seguinte emenda ao Projeto 018/2019, que "Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 

regularizar obras e edificações que se encontram em desacordo com a legislação pertinente e dá outras 
providências." 

EMENDA N°  'O 5 

Fica suprimido o inciso VIII do art. 8° do Projeto de Lei n° 018/2019 renumerando o inciso 
seguinte e acrescentando o Parágrafo Único, passando a viger com a seguinte com a seguinte 
redação: 

"Art. 80 - ( ... ) 

1 (...) 

IV(...) 
V(...) 
VI(...) 
VII(...) 
VIII - projeto da construção devidamente assinado por profissional 
habilitado com respectivo ART. 

Parágrafo Único - O interessado na regularização deverá estar em dia com os cofres 
municipais, cuja regularidade será aferida pelo servidor responsável pelo processo de regularização 
no momento desta". 

JUSTIFICATIVA 

Sugerimos a emenda para permitir maior celeridade e efetividade na regularização dos 
imóveis. 
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SALA DAS COMISSÕES, 13 DE MAIO DE 2018. 	 2 

VEREADOR: RANCISCO PAULO DA SILVA 

VEREADOR: CARLOS APARECIDO DA SILVA 

VERADOR: JOSÉ LÚCIO DE SOUZA BARBOSA 
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16 Comunicado n2  042/2019 

Câmara Municipal de ConselheiroM e 

Comunicamos aos membros da Comissão de Economia, Finanças, 
Tributação e Orçamentos, Vereadores Alan Teixeira de Carvalho, Pedro 
Américo de Almeida e João Paulo Fernandes Resende, que os Projetos abaixo 
relacionados já se encontram à disposição da Comissão para parecer, e que o 
prazo regimental para o mesmo é de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o § 32 

do art. 106 do Regimento Interno. 
Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 

previamente analisados pela Procuradoria do Legislativo e pelas Comissões de 
Legislação e Justiça e de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 
Jrbano e Rural. 

Assunto 
	

Autor 
Projeto de Lei 	Autoriza adesão do Município de Conselheiro 	Executivo 
J09-E-2019 
	

Lafaiete ao Serviço de Inspeção Regional - 
SIR a ser implantado pelo CODAP - 
Consórcio Público para o Desenvolvimento 
do Alto Paraopeba, define os procedimentos 
de inspeção sanitária em estabelecimentos 
que produzam produtos de origem animal, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete 	Vereador Pedro 
018/2019 
	a regularizar obras e edificações que se 	Américo de 

encontram em desacordo com a legislação 	Almeida 

L 
	 pertinente, e dá outras providências. 

GHctnéa da Co'çã. éIes 
Procuradora d : sativc 

OABIMG 81.681 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTA 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°. 018-2019. 

EXPEL• 
RELATÓRIO 	3 MAi 

O Excelentíssimo Senhor Vereador Pedrinho [Pedro Américo de Almeida], 

através da prerrogativa que lhe assiste a Lei Orgânica deste Município e o Regimento 

Interno desta Casa, protocolou junto a Secretaria desta Casa o projeto de lei que 

"Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a regularizar obras e edflcações  que se 

encontram em desacordo com a legislação pertinente, e dá outras providências". No 

âmbito da Câmara Municipal, o projeto tomou a forma do Projeto de Lei n° 0 18-20 19. 

O Nobre Vereador justificou a esta Casa a proposta legislativa às fis. 07. 

Segundo determinação Regimental a Douta Procuradora da Câmara Municipal 

analisou o referido projeto e exarou seu parecer às fis. 16 a 19. 

Após o referido r. parecer ser lido em Plenário os autos do projeto de lei foram 

encaminhados as Comissões de Legislação e Justiça que apresentou o r. parecer às fis. 

24/28, sendo que a Comissão apresentou emendas e não apresentou substitutivos. 

Posteriormente o projeto foi analisado pelas Comissões de Serviços Públicos e 

Administração Municipal, Política Urbana e Rural que apresentou o respeitável parecer 

às fis. 30/33, sendo que a Comissão não apresentou emendas ou substitutivos. 

Os autos do Projeto de lei estão para a Comissão de Economia, Finanças, 

Tributação e Orçamentos emitir seu parecer. 

É o relatório, sucinto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto quer autorizar o "Município de Conselheiro Lafaiete a 

regularizar obras e edificações que se encontram em desacordo com a legislação 

pertinente", sendo que o nobre Vereador justificou que o presente projeto que após a 

contratação de uma empresa especializada para levantamento e modernização dos 

controles fiscal, territorial e tributário do Municipio. 

Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, compete a Comissão de Economia, Finanças, Tributação e 

Orçamentos analisar a admissibilidade orçamentária e financeira - que enfatiza a 
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ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°. 018-2019. 

compatibilidade da proposição com as leis orçamentárias, a existência de dotação 

orçamentária e a disponibilidade de recursos para execução das medidas decorrentes deste 

projeto. 

O projeto de Lei em analise não irá gerar despesas de forma direta ou indireta à 

Administração Publica, irá gerar caixa em regra ao Município nos próximos 24 (vinte e 

quatro) meses. 

Neste ponto não existe impedimento orçamentário-financeiro que impediria o 

andamento do projeto de lei. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, do ponto de vista orçamentário-financeiro não existe qualquer 

impedimento para que o Projeto de Lei em análise seja levado para Plenário dando aos Nobres 

Vereadores oportunidade de votarem o mérito deste. A Comissão opina pela aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE MAIO DE 2019. 

Á~Irc~1~ 
VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO 

VEREADOR JOÃO PAULO F ANDES RESENDE 

VEREADORA CARLA MARIA SÁSSI DE MIRANDA 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA DE EMENDA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINA 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°. 018-20 

Emenda N2  006 ao Projeto de Lei n2  01 8/2019 

O artigo 8° do Projeto de Lei n2  018/2019 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 8° - Para comprovar o tempo de edificação da construção, afim de ser regularizado nos 

termos desta Lei, devem ser apresentados tio ato do protocolo os seguintes documentos: 

1— Carteira de Identidade; 

H - CPF; 

III - comprovante de residência; 

IV— comprovante de propriedade do imóvel, tios termos das lei vigentes; 

V - declaração especifica de, pelo menos, um confrontante, com qualificação completa e firma 

registrada, acerca da comprovação da construção, bem como da condição em que a 

obra/edificação se encontra, a ser analisada pela Administração Pública Municipal competente, 

até a data da Lei Complementar n.'  031, de 04 de abril de 2011 e suas alterações posteriores, 

conforme modelo constante do Anexo 1 desta Lei; 

VI - outros documentos coniprobatórios sobre o tempo de construção do imóvel; 

VII - comprovante de recolhimento da taxa de regularização; 

VIII - projeto da construção devidamente assinado por profissional habilitado com respectivo 

ART. 

Parágrafo Único - O interessado na regularização do imóvel e o imóvel a ser regularizado 

deverá estar em dia com os cofres nuinielpais, cujas a regularidade será aferida pelo servidor 

responsável pelo processo de regularização no momento desta." 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE MAIO DE 2019. 

VEREADOR ALi\N TEIXEIRA DE CARVALHO 

VEREADOR JOÃO PAU 'FERNANDES RESENDE 

VEREADORA CARLA MARIA SÁSSI DE MIRANDA 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE\ 
LEI N2 018/2019 

Parecer da Comis de R são 	edação ao Projeto de Lei 018/2019 n  

1 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n 018/2019, de 

autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, que "Autoriza o Município de 
Conselheiro Lafaiete a regularizar obras, edificações que se encontram em 
desacordo com a legislação pertinente, e dá outras providências' deva ser 

aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI NQ 018/2019 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A REGULARIZAR OBRAS E EDIFICAÇÕES 
QUE SE ENCONTRAM EM DESACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	

1 
Art. 1 - Esta lei estabelece as normas e os critérios para a regularização de 

construções e edificações que estejam em desconformidade com a legislação urbanística 
municipal vigente. 

Parágrafo único - As construções e edificações de que trata esta Lei são 
aquelas comprovadamente existentes até a data da publicação da Lei Complementar n 031, 
de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo, e aquelas em condição de habite-se e 
que ainda estejam em desconformidade com a legislação urbanística municipal, Lei 
Municipal n2 359, de 15 de julho de 1957, Código de Obras e suas alterações, e Lei 
Complementar n2 026, de 04 de agosto de 2010, Plano Diretor e Lei Complementar n2 031, 
de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo e alterações posteriores. 

Art. 2 - Os interessados em regularizar as construções e edificações conforme os 
parâmetros desta Lei deverão recolher previamente a taxa de análise de projeto e a de 
regularização de imóvel construído. 

§ 1 - Para a regularização de construção e edificação estabelecida por esta Lei, 
o recolhimento da taxa terá o seguinte escalonamento: 

1 - do 1 (primeiro) ao 8 (oitavo) mês de vigência desta Lei - 0,04 UFM por 
m2  (zero vírgula zero quatro da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 

II - do 9Q  (nono) mês ao 16 (décimo sexto) mês - 0,06 UFM por m2  (zero 
vírgula zero seis da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei W01812019 

Ill - do 172 (décimo sétimo) mês ao 249- (vigésimo quarto) me 
por m2  (zero vírgula zero oito da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado 

§ 2Q - A taxa a que se refere este artigo exclui a exigência de outras taxas, com 
exceção da taxa de licença para construção e renovação de alvará para construção, devida 
anualmente. 

§ 32 - A taxa de regularização de que trata esta Lei será cobrada sobre a 
totalidade da área a ser regularizada, exceto nos casos em que o imóvel ou parte do imóvel a 
ser regularizado já esteja devidamente lançado no cadastro do IPTU há mais de 10 (dez) 
anos, comprovado por meio da apresentação da certidão de primeiro lançamento, caso em 
que será cobrada a taxa referente à área acrescida a ser regularizada. 

§ 42 - O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será 
compulsório para as edificações que estiverem em condições de Habite-se. 

§ 52 - O pagamento prévio da taxa de análise e regularização não garante o 
direito à aprovação do projeto. 

§ 6 - Os prazos de início e término do mês de que tratam os incisos do §1 
deste artigo serão sempre considerados em dias úteis, considerando como primeiro dia de 
vigência a data de publicação desta Lei. 

Art. 32 - As obras que estiverem invadindo espaços públicos, áreas verdes, áreas 
de preservação permanente, ou neles construídas, não serão regularizadas nos termos desta 
Lei. 

§ 12 - Nos casos de ocupação antrópica consolidada a regularização nos termos 2 
desta Lei, deverá ser precedida de aprovação do Conselho Municipal de Defesa e - 

Pnservação  do Meio Ambiente - CODEMA. 
§ 22 - Com relação à construção/edificação que esteja invadindo espaço aéreo, 

somente poderá ser regularizada desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por cento) em 
projeção sobre o passeio, considerando os termos desta Lei. 

Art. 42 - Se houver pendências a serem sanadas e resolvidas no projeto de 
construção/edificação, a Administração Pública, disponibilizará as informações através de 
parecer do setor de análise, o qual deverá ser retirado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a partir da disponibilização na página do Município de Conselheiro Lafaiete na internet, 
para apresentar resposta e resolver as pendências, sob pena de indeferimento do pedido de 
regularização. 

Parágrafo único - Perderá o direito à regularização de que trata esta Lei, se no 
caso de apresentação de novo projeto, ocorrer acréscimos de área construída. 

Art. 52 - O interessado poderá acompanhar a tramitação do procedimento de 
regularização do seu projeto, através da página do Município de Conselheiro Lafaiete na 
Internet, que estará disponibilizado, ou pessoalmente, considerando os termos da legislação 
vigente de acesso à informação. 

Parágrafo único - Quando se tratar de pendências de que trata o artigo 49 
desta Lei, a partir da disponibilização desta informação, começará a contar o prazo para o 
interessado, ficando assim, sob sua responsabilidade o acompanhamento do seu protocolo e 
cumprimento dos prazos previstos. 
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CAPÍTULO II 
DA REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES 

Art. 6 - Para os preceitos desta Lei considera-se: 
1 - construção: toda e qualquer construção com paredes dos cômodos 

erguidas, caracterizando o projeto; 
II - edificação: é aquela consolidada em condição de habite-se. 

Parágrafo único - Para as definições não constantes nesta Lei serão adotadas 
aquelas previstas nas legislações vigentes. 

Art. 7Q - Os projetos de regularização devem ser apresentados pelo requerente 
junto à Secretaria Municipal de Planejamento até a data final prevista nesta Lei. 

Parágrafo único - O protocolo do projeto para a regularização realizado junto à 
Administração Municipal presume conhecimento prévio de todos os requisitos desta Lei. 

Art. 8 - Para comprovar o tempo de edificação da construção, a fim de ser 
regularizada nos termos desta Lei, devem ser apresentados no ato do protocolo os seguintes 
documentos: 

1 - Carteira de Identidade; 
II- CPF; 
III - comprovante de residência; 
IV - comprovação de propriedade do imóvel, nos termos das leis vigentes; 
V - declaração específica de, pelo menos, um confrontante, com qualificação 

completa e firma registrada, acerca da comprovação da construção, bem como da condição - 
em que a obra/edificação se encontra, a ser analisada pela Administração Pública municipal 
competente, até a data de publicação da Lei Complementar n 031, de 04 de abril de 2011 e 
suas alterações posteriores, conforme modelo constante do Anexo 1 desta Lei; 

VI - outros documentos comprobatórios sobre o tempo de construção do 
imóvel; 

VII - comprovante do recolhimento da taxa de regularização; 
VIII - projeto da construção devidamente assinado por profissional habilitado, 

com respectivo ART. 
Parágrafo único - O interessado na regularização do imóvel e o imóvel a ser 

regularizado deverá estar em dia com os cofres municipais, cuja regularidade será aferida 
pelo servidor responsável pelo processo de regularização no momento desta. 

Art. 9 - Não serão passíveis de regularização as construções que: 
1 - possuírem janelas que estejam a menos de 1,50m (um metro e meio) da 

divisa; 
II - estejam 0,75m (setenta e cinco centímetros) em visão oblíqua. 
Parágrafo único - No caso de construções consolidadas e que estejam na 

situação prevista dos incisos 1 ou II deste artigo, o(s) proprietário(s) devera(ão) apresentar 
documento autorizativo assinado pelos confrontantes do imóvel a ser regularizado com 
firma reconhecida. 

Art. 10 - Podem ser passíveis de regularização as construções e/ou edificações 
que tenham: 
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1 - pé direito de edificação residencial a menos de 2,80m 
oitenta centímetros); 

II - escada com largura inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros), 
por lance de escada; 

III - iluminação inferior aos exigidos, conforme disposto no Capítulo VII da 
Lei Municipal n 359, de 15 de julho de 1957; 

IV - porta de entrada principal de prédios, com até três pavimentos, inferior 
a 1,20m (um metro e vinte centímetros); 

V - porta de entrada principal de prédios, com mais de três pavimentos, 
inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 

VI - acréscimo de construção que tenha superado aprovação prévia do 
projeto; 

VII - avanço aéreo de construção sobre passeio que infrinja o artigo 140 da 
Lei n2 359, de 15 de julho de 1957, desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por cento) 
em projeção sobre o passeio e altura mínima de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros); 

VIII - raio inferior ao exigido no artigo 40 da Lei Municipal n2 359, de 15 de 
julho de 1957; 

IX - afastamento de fundos inferior a 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros) da divisa; 

X - banheiros e lavabos com comunicação direta com a cozinha; 
XI - quartos menores que 8,00 m2  (oito metros quadrados); 
XII - falta de, pelo menos, um cômodo com 12,00 m2  (doze metros 

quadrados); 
XIII - ausência de afastamento mínimo das divisas; 
XIV - para outras possíveis irregularidades que possam ser identificadas e 

requeridas à regularização, deverão ser aplicados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

Art. 11 - Na hipótese de projeto de regularização para construção já iniciada, será 
expedido o respectivo alvará no ato da sua aprovação, e será renovado a cada 12 (doze) 
meses, considerando o prazo máximo de até 05 (cinco) anos para finalizar a construção, 
considerando que esteja em condição de Habite-se. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, o 
interessado/requerente que não concluir a obra, perderá o direito de regularização nos 
termos desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - No ato da aprovação do projeto de regularização de 
construção/edificação de que trata esta Lei, deverá constar expressamente: "Este projeto foi 
aprovado em conformidade com a Lei Municipal Q , de de de 2019. " 

Art. 13 - As construções unifamiliares de até 70m2  (setenta metros quadrados), 
conforme previsto no Código de Obras, Lei Q  359, de 15 de julho de 1957 e suas alterações, 
na Lei Complementar nfl 031, de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo, e Lei 
Complementar n 026, 04 de agosto de 2010, Plano Diretor, e que atendam aos preceitos 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n"01812019 

desta Lei, e que seja o único imóvel do administrado pagará taxa única para ré 
projeto equivalente à 0,5 UFM (zero vírgula cinco Unidade Fiscal do Município). 

Art. 14 - Os projetos de regularização de construção e edificação que não forem 
apresentados dentro da vigência desta Lei, deverão obedecer os preceitos constantes da Lei 
Complementar n 031, de 04 de abril de 2011, da Lei Municipal nã 359, de 15 de julho 1957 e 
suas alterações, e demais legislação pertinente em vigor. 

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Fazenda, através do setor competente deverá 
ser comunicada de todas as regularizações aprovadas através desta Lei, objetivando a 
atualização do Cadastro Municipal para lançamento do IPTU. 

Art. 16 - A Taxa de Análise e de Regularização de que trata esta Lei, será cobrada 
no ato da apresentação do projeto de regularização, conforme assim definido: 

1 - as guias para pagamento das taxas de análise e de regularização serão 
emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento no ato da solicitação do requerente; 

II - os projetos somente serão protocolizados, com a comprovação de 
pagamento, a ser apresentado perante a Secretaria Municipal de Planejamento no ato do 
requerimento. 

Art. 17 - Os parâmetros para a cobrança da taxa de análise e de regularização 
descritos nesta Lei serão os mesmos definidos para a análise de projeto, calculado levando-
se em conta a totalidade da área do imóvel/construção/edificação a ser regularizada. 

Art. 18 - Os interessados em obter o benefício de que trata esta Lei deverão 
5 

requerer a regularização da construção e/ou edificação, em formulário próprio, diretamente 
na Secretaria Municipal de Planejamento ou outro órgão que venha a substituí-lo, no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta Lei. 

Art. 19 - O Executivo Municipal deverá dar ampla divulgação a esta Lei. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE JUNHO DE 019. 

- 

VEREADOR DÀ'RCIjOSÉ DE OUZA 

VEREADORA C+R IA SÁSSI DE MIRANDA 

VEREADORSA DRO l\SE IS SANTOS 

/CCT/ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n 018/2019 

ANEXO IDA LEI N2 	,DE 	 DE 2019 

DECLARAÇÃO 

Eu 	 , 	(nacionalidade), 

(profissão), documento de identidade n2 	  CPF n9 	  

domiciliado e residente na Rua 	 , n2 	Bairro 

	  nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas 

Gerais, declaro para os fins da Lei n2 	, de 	de 	 --  de 

2019, que o imóvel confrontante ao meu, situado na Rua 	  

n2 	, Bairro 	 , nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, 

Estado de Minas Gerais, já se encontra construído de acordo com o projeto 

apresentado com área de 	 metros quadrados, desde a data de 

	  anteriormente à Lei Complementar n2  031, de 04 de 

abril de 2011 e suas alterações posteriores. 	
6 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Conselheiro Lafaiete, - de 	 de 	 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE JUNHO DE 2019. 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADORA CARLA MARIA SÁSSI DE MIRANDA 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

/GCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro tal aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 018/2019, 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A REGULARIZAR OBRAS E EDIFICAÇÕES 
QUE SE ENCONTRAM EM DESACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 	 - 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1Q - Esta lei estabelece as normas e os critérios para a regularização de 
construções..e edificações que estejam em desconformidade com a legislação urbanística 
municipal vigente. 

Parágrafo único - As construções e edificações de que trata esta Lei são 
aquelas comprovadamente existentes até a data da publicação da Lei Complementar nQ 
031, de 04 de abril de 2011 Lei de Uso e Ocupação do Solo, e aquelas em condição de 
habite-se e que ainda estejam em desconformidade com •a legislação urbanística 
municipal, Lei Municipal na 359, de 15 de julho de 1957, Código de Obras e suas 
alterações, e Lei Complementar nQ 026, de 04 de agosto de 2010, Plano Diretor e Lei 
Complementar n 031, de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo e alterações 
posteriores. 

Art. 2 - Os interessados em regularizar as construções e edificações conforme 
os parâmetros desta Lei deverão recolher previamente a taxa de análise de projetQ e a de 
regularização de imóvel construído. 

§ la - Para a regularização de construção e edificação estabelecida por esta 
Lei, o recolhimento da taxa teráo seguinte escalonamento: 

- do 1 (primeiro) ao 8 (oitavo) mês de vigência desta Lei - 0,04 UFM 
por m2  (zero vírgula zero quatro da Unidade Fiscal d Município por metro quadrado); 

II - do 9Q  (nono)mês ao I6 (décimo sexto) mês - 0,06 UFM por m2  (zero 
vírgula zero seis da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado); 

III - do 17 (décimo sétimo) mês ao 24 (vigésimo quarto) mês - 0,08 
UFM por m2  (zero vírgula zero oito da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado). 

§ 2 - A taxa a que se refere este artigo exclui, a exigência de outras taxas, 
com exceção da taxa de licença para construção e renovação de alvará para construção, 
devida anualmente. 

§ 3Q - A taxa de regularização de que trata esta Lei será cobrada sobre a 
totalidade da área a ser regularizada, exceto nos casos em que o imóvel ou parte do 
móvel a ser regularizado já esteja devidamente lançado no cadastro do IPTU há maisde 
O (dez) anos, comprovado por meio da apresentação da certidão de primeiro 

iançamento, caso em que será cobrada a taxa referente à área acrescida a ser 
regularizada. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 42 - O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será 
compulsório para as edificações que estiverem em condições de Habite-se. 

§ 5Q - O pagamento prévio da taxa de análise e regularização não garante o 
direito à aprovação do projeto. 

§ 6 - Os prazos de início e término do mês de que tratam os incisos do §1 
deste artigo serão sempre considerados em dias útõis, considerando como primeiro dia 
de vigência a data de publicação desta Lei. 

Art. 32 - As obras que estiverem inyadindo espaços públicos,-áreas verdes, 
áreas de preservação permanente, ou neles construídas, não serão regularizadas nos 
termos desta Lei. 

§ 1 - Nos casos de ocupação antrópica consolidada a regularização nos 
termos desta Lei, deverá ser precedida de aprovação do Conselho Municipal de Defesa e 
Conservação do Meio Ambiente - CODEMA. 

§ 2 - Com relação à construção/edificação que esteja invadindo espaço 
aéreo, somente poderá ser regularizada desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por 
tento) em projeção sobre o passeio, considerando os termos desta Lei. 

Art. 42  m Se houver pendências a serem sanadas e resolvidas no projeto de 
construção/edificação, a Administração Públka, disponibilizará as informações através de 
parecer do setor de análise, o qual deverá ser retirado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a partir da disponibilização na página do Municípiõ de Conselheiro Lafaiete na 
internét, para apresentar réspostá e resolver as pendências, sob pena de indeferimento 
do pedido de regularização. 

Parágrafo único - Perderá o direito à regularização de que trata esta Lei, se 
no caso de apresentação de novo projeto, ocorrer acréscimos de área construída. 

Art. 52 - O interessado poderá acompanhar a tramitação do procedimento de 
regularização do seu projeto, através da página do Município de Conselheiro Lafaiete na 
internet, que estará disponibilizado, ou pessoalmente, considerando os termos da 
legislação vigente de acesso à informação. 	 - 

Parágrafo único - Quando se tratar de pendências de que trata o artigo 42 
'desta Lei, a partir da disponibilização desta informação, começará a contar o prazo para o 
interessado, ficando assim, sob sua responsabilidade o acompanhamento do seu 
•protocolo e cumprimento dos prazos previstos. 

CAPÍTULO II 
DA REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES 

Art. 6 - Para os preceitos desta Lei considera-se: 
- construção: toda e qualquer construção com paredes dos cômodos 

rguidas, caracterizando o projeto; 
II - edificação: é aquela consolidada em condição de habite-se. 

Parágrafo único - Para as definições não constantes nesta Lei serão 
dotadas aquelas previstas nas legislações vigentes. 

Art. 7-- Os projetos de regularização devem ser apresentados pelo requerente 
unto à SeCretaria Municipal de Planejamento até a data final prevista nesta Lei. 
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Parágrafo único - O protocolo do projeto para a regularização realizado 
junto à Administração Municipal presume conhecimento prévio de todos os requisitos 
desta Lei. 

Art. 8 - Para comprovar o' tempo de edificação da construção, a fim de ser 
regularizada nos termos desta Lei, devem ser apresentados no ato do protocolo os 
seguintes documentos: 

- Carteira de Identidade; 
II-CPF; 
III - comprovante de residência; 
IV - comprovação-de propriedade do imóvel, nos termos das leis vigentes; 
V - declaração específica de, pelo menos, um confrontante, com qualificação 

completa e firma registrada, acerca da compróvação da construção, bem como da 
condição em que a obra/edificação se encontra, a ser analisada pela Administração 
Pública municipal competente, até a data de publicação da Lei Complementar nQ 031, de 
04 de abril de 2011 e suas alterações posteriores, conforme modelo constante do Anexo 1 
desta Lei; 

VI - outros documentos comprobatórios sobre o tempo de construção do 
imóvel; 

VII - comprovante do recolhimento da taxa de regularização; 
VIII - projeto da construção devidamente assinado por profissional 

habilitado, com respectivo ART. 
Parágrafo único - O interessado na regularização do imóvel e o imóvel a ser 

regularizado deverá estar em dia com os cofres municipais, cuja regularidade será aferida 
pelo servidor responsável pelo, processo de regularização no-momento desta. 

Art. 92  - Não serão passíveis de regularização as construções que: 
1 - possuírem janelas que estejam a menos de 1,50m (um metro e meio) 

da divisa; 
- 	II - estejam 0,75m (setenta e cinco centímetros) çm visão oblíqua. 

• Parágrafo único - No caso de construções consolidadas e que estejam na 
situaçãÓ prevista dos incisos 1 ou II deste artigo, o(s) proprietário(s) devera(ão) 
•apresentar documento autorizativo assinado pelos confrontantes do imóvel a ser 
regularizado com firma reconhecida. 

Art. 10- Podem ser passíveis de regularização as construções e/ou edificações 
que tenham: 

Á - pé direito de edificação residencial .a menos de 2,80m (dois metros e 
oitenta centímetr'os); 	 - 

II - escada com largura inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros), 
por lance de escada; 

III - iluminação inferior aos exigidos, conforme disposto noCapítulo VII 
da Lei Municipal n2 359, de 15 de julho de 1957; 

IV - porta de entrada principal de prédios, com até três pavimentos, 
inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros); 
• V - porta de entrada principal de prédios, com maisde três pavimentos, 
inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 

VI - acréscimo de construção que tenha superado aprovação prévia do 
projeto; 
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VII - avanço aéreo de construção, sobre passeio que infrinja o artigo 140 
da Lei flQ'  359, de 15 de julho de 1957, desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por 
cento) em projeção sobre o passeio e altura mínima de 2,80m (dois metros e oitenta 
centímetros); 

VIII - raio inferior ao exigido no artigo 40 da Lei Municipal flQ  359, de 15. 
de julho de 1957; 	 / 

IX - afastamento de fundos inferior a 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros) da divisa;.. 

X - banheiros e lavabos com comunicação,direta com a cozinha; 
XI -'quartos menores que 8,00 m2  (oito metroS quadrados); 
XII - falta de, pelo' mePos, um cômodo com 12,00 m2  (doze, metros 

quadrados); 
XIII - ausência de afastamento mínimo das divisas; 
XIV - para outras possíveis irregularidades que possam ser identificadas 

e requeridas à regularização, deverão ser aplicados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

Art. 11 - Na hipótese de projeto de regularização para construção já iniciada, 
será expedido o respectivo alvará no ato da sua aprovação, e será renovado a cada 12 
(doze) meses, considerando o prazo máximo de até 05 (cinco) anãs para finalizar a 
construção, considerando que esteja em condição de Habite-se. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos,' o 
interessado/requerente que não concluir a obra, perderá o direito de regularização nos 
termos desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - No ato da aprovação do projeto de regularização de 
construção/edificação de que trata esta Lei, deverá constar expressamente: "Este projeto. 
foi aprovado em conformidade com a Lei Muhicipal flQ , de de de 2019." 

Art. 13 - 'As construções unifamiliares de até,, 70m2  (setenta metros 
quadrados), conforme previsto no Código de Obras, Lei na 359, de 15 de julho de 1957 e 
suas alterações, na Lei 'Complementar na 031, de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e 
Ocupação do Solo, e Lei Complementar n 026, 04 de agosto de 2010, Plano Diretor, e que 
atendam aos preceitos desta Lei, e que seja o único imóvel do administrado pagará taxa 
única para regularização de projeto equivalente à 0,5 UFM (zero vírgula cinco Unidade 
Fiscal do Município). 

- Art. 14 - Os projetos de regularização de construção e edificação que não 
forem apresentados dentro da vigência desta Lei, deverão obedecer os preceitos 
constantes da Lei Complementar na 031, de 04 de abril de 2011, da Lei Municipal n 359, 
de 15 de julho 1957 e suas alterações, e demais legislação pertinente em vigor. 

Art. 15 - . Secretaria Municipal 'de Fazenda, através do setor competente 
deverá ser comunicad?i de todas as regularizações aprovadas através desta Lei, 
objetivando a atualização do Cadastro Municipal para lançamento do IPTU. 
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Art. 16 - A Taxa de Análise e de Regularização de que trata esta Lei, será 
cobrada no ato da apresentação do projeto de regularização, conforme assim definido: 

1 7  as guias para pagamento das taxas de análise e de regularização serão 
emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento no ato da solicitação do requerente; 

II - os projetos somente serão protocolizados, com a comprovação de 
pagamento, a ser apresentado perante a Secretaria Municipal de Planejamento no ato do 
requerimento. 

Art. 17 - Os parâmetros para a cobrança da taxa de análise e de regularização 
descritos nesta Lei serão os mesmos definidos para a análise de projeto, calculado 
levando-se em conta a totalidade da área do imóvel/construção/edificação a ser 
regularizada. 

Art. 18 - Os interessados em obter o benefício de que trata esta Lei deverão• 
requerer a regularização da construção e/ou edificação, em formulário próprio, 
diretamente na Secretaria, Municipal. de Planejamento ou outro órgão que venha a 
substituí-lo, no prazo de até 24 (vir)te e quatro) meses, contados da publicação desta Lei. 

- Art. 19 - O Executivo Municipal deverá dar ampla divulgação a esta Lei. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE,  AOS SETE 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2019'. 

• VEREADOR WASHINGTOT9ÃËRNANDO BANDEIRA 

- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

- 1 Secretário da Câmara - 

/ACACK/ 
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ANEXO IDA LEI N 	,DE 	 DE 2019 

DECLARAÇÃO 

Eu 	 1 (nacionalidade), 

(profissão), documento de identidade n9 	 , CPF n  

domiciliado e residente na Rua 	 , n2 	. Bairro 

	 nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas 

Gerais, declaro para, os fins da Lei n2  

 

,de__de 	 de 

 

2019, que o imóvel confrontante ao meu, situado na Rua 
p12 
	

Bairro 	 , nesta 

cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerâis, já se encontra construído 

de acordo com o projeto apresentado com área de 	metros quadrados, 

desde a data de 	 , anteriormente à Lei Complementar 

n9  031, de 04 de abril de 2011 e suas alterações posteriores. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Conselheiro Lafaiete, - de 	 de 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS SETE 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2019. 

VEREADOR WASHINGTON'ERNANDO BANDEIRA 

- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAU li FERNANDES RESENDE 
- 1 Secret.'rio da Câmara - 
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Abaixo assin o a seguir, qualificando, vem requerer: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

MG 
Endereço: Av. Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 10 - Centro - (31) 3769-2626 - CONSELHEIRO LAFAIETE - 

PROÇESSO EXTERNO 
N° 	6139/2019 	vol.O 

Data de Abertura : 12/06/2019 	 Hora de Abertura : 12:45 

Assunto 
	

OFICIOS DA CÂMARA 

Interessado 	: CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 

CNPJ 	 : 19.380.914/0001-53 

Lw

reço 	: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 , 540 

LW0 	 : CENTRO 	 CEP : 36400000 

Cidade 	: CONSELHEIRO LAFAIETE 	 UF 	MG 

Telefone 	: 31)376981 03 	 E-mail 

Celular 

Encaminhar Para : GABINETE DO PREFEITO 

Descrição do 	: OFICIO N/ 310/2019 REF PROJETO DE LEI N/ 018/2019 
Processo 

Para verificar seu protocolo, acesse o endereço eletrônico www.conselheirolafaiete.mg.gov.br  



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N°  5.9775  DE 19 DE JUNHO DE 2019. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO 	LAFAIETE 	A 
REGULARIZAR OBRAS E EDIFICAÇÕES 
QUE SE ENCONTRAM EM DESACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal. em seu nome. sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 - Esta lei estabelece as normas e os critérios para a regularização de 
construções e edificações que estejam em desconformidade com a legislação urbanística 
municipal vigente. 

Parágrafo único - As construções e edificações de que trata esta Lei são 
aquelas comprovadamente existentes até a data da publicação da Lei Complementar d-
03 031. de 04 de abril de 2011. Lei de Uso e Ocupação do Solo, e aquelas em condição de 
habite-se e que ainda estejam em desconformidade com a legislação urbanística 

o - municipal. Lei Municipal n- 	9. de l -  de julho de 1957. Código de Obras e suas 
alterações. e Lei Complementar n 026, de 04 de agosto de 2010. Plano Diretor e Lei 
Complementar n 031. de 04 de abril de 2011, Lei de Uso e Ocupação do Solo e 
alterações posteriores. 

Art. 22  - Os interessados em regularizar as construções e edificações 
conforme os parâmetros desta Lei deverão recolher previamente a taxa de análise de 
projeto e a de regularização de imóvel construído. 

§ l - Para a regularização de construção e edificação estabelecida por esta 
Lei, o recolhimento da taxa terá o seguinte escalonamento: 

1 - do P (primeiro) ao 8 (oitavo) mês de vigência desta Lei - 0.04 
UFM por rn2  (zero vírgula zero quatro da Unidade Fiscal do Município por metro 
quadrado) 

II - do 9  (nono) mês ao 16 (décimo sexto) mês - 0.06 UFM por m2  
(zero vírgula zero seis da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado): 

III - do 17 (décimo sétimo) mês ao 24 (vigésimo quarto) mês - 0.08 
UFM por rn2  (zero vírgula zero oito da Unidade Fiscal do Município por metro 
quadrado). 

§ 2 - A taxa a que se refere este artigo exclui a exigência d.&títras taxas, 
com exceção da taxa de licença para construção e renovação de alva 	ara construção, 
devida anualmente. 	 ' 

/ 
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§ 3 - A taxa de regularização de que trata esta Lei será cobrada sobre a 
totalidade da área a ser regularizada, exceto nos casos em que o imóvel ou parte do 
imóvel a ser regularizado já esteja devidamente lançado no cadastro do IPTU há mais de 
10 (dez) anos, comprovado por meio da apresentação da certidão de primeiro lançamento, 
caso em que será cobrada a taxa referente à área acrescida a ser regularizada. 

§ 42 - O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será 
compulsório para as edificações que estiverem em condições de Habite-se. 

§ 52 - o pagamento prévio da taxa de análise e regularização não garante o 
direito à aprovação do projeto. 

§ 6° - Os prazos de início e término do mês de que tratam os incisos do §1° 
deste artigo serão sempre considerados em dias úteis, considerando como primeiro dia de 
vigência a data de publicação desta Lei. 

Art. 32 - As obras que estiverem invadindo espaços públicos, áreas verdes, 
áreas de preservação permanente, ou neles construídas, não serão regularizadas nos 
termos desta Lei. 

§ 12 - Nos casos de ocupação antrópica consolidada a regularização nos 
termos desta Lei, deverá ser precedida de aprovação do Conselho Municipal de Defesa e 
Conservação do Meio Ambiente - CODEMA. 

§ 2 - Com relação à construção/edificação que esteja invadindo espaço 
aéreo, somente poderá ser regularizada desde que esteja ocupando até 80% (oitenta por 
cento) em projeção sobre o passeio, considerando os termos desta Lei. 

Art. 4 - Se houver pendências a serem sanadas e resolvidas no projeto de 
construção/edificação, a Administração Pública, disponibilizará as informações através 
de parecer do setor de análise, o qual deverá ser retirado no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a partir da disponibilização na página do Município de Conselheiro Lafaiete 
na internet, para apresentar resposta e resolver as pendências, sob pena de indeferimento 
do pedido de regularização. 

Parágrafo único - Perderá o direito à regularização de que trata esta Lei, se 
no caso de apresentação de novo projeto, ocorrer acréscimos de área construída. 

Art. 52 - O interessado poderá acompanhar a tramitação do procedimento de 
regularização do seu projeto, através da página do Município de Conselheiro Lafaiete na 
internet, que estará disponibilizado, ou pessoalmente, considerando os termos da 
legislação vigente de acesso à informação. 

Parágrafo único - Quando se tratar de pendências de que trata o artigo 42 

desta Lei, a partir da disponibilização desta informação, começará a contar o prazo para o 
interessado, ficando assim, sob sua responsabilidade o acompanhamento do seu protocolo 
e cumprimento dos prazos previstos. 

CAPÍTULO 11 
DA REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES 

Art. 6v — Para os preceitos desta Leiçi dera- s 
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1 - construção: toda e qualquer construção com paredes dos cômodos 
erguidas, caracterizando o projeto; 

II - edificação: é aquela consolidada em condição de habite-se. 
Parágrafo único - Para as definições não constantes nesta Lei serão 

adotadas aquelas previstas nas legislações vigentes. 

Art. 72-  Os projetos de regularização devem ser apresentados pelo requerente 
junto à Secretaria Municipal de Planejamento até a data final prevista nesta Lei. 

Parágrafo único - O protocolo do projeto para a regularização realizado 
junto à Administração Municipal presume conhecimento prévio de todos os requisitos 
desta Lei. 

Art. 8 - Para comprovar o tempo de edificação da construção, a fim de ser 
regularizada nos termos desta Lei, devem ser apresentados no ato do protocolo os 
seguintes documentos: 

1 - Carteira de Identidade; 
II— CPF: 
III - comprovante de residência; 
IV - comprovação de propriedade do imóvel, nos termos das leis vigentes: 
V - declaração específica de, pelo menos, um confrontante. com  

qualificação completa e firma registrada, acerca da comprovação da construção. bem 
como da condição em que a obra/edificação se encontra, a ser analisada pela 
Administração Pública municipal competente, até a data de publicação da Lei 
Complementar n 031. de 04 de abril de 2011 e suas alterações posteriores, conforme 
modelo constante do Anexo 1 desta Lei: 

VI - outros documentos comprobatórios sobre o tempo de construção do 
imóvel; 

VII - comprovante do recolhimento da taxa de regularização; 
VIII - projeto da construção devidamente assinado por profissional 

habilitado, com respectivo ART. 
Parágrafo único - O interessado na regularização do imóvel e o imóvel a 

ser regularizado deverá estar em dia com os cofres municipais, cuja regularidade será 
aferida pelo servidor responsável pelo processo de regularização no momento desta. 

Art. T' -  Não serão passíveis de regularização as construções que: 
1 - possuírem janelas que estejam a menos de 1,50m (um metro e meio) 

da divisa: 
II - estejam 0,75m (setenta e cinco centímetros) em visão oblíqua. 
Parágrafo único - No caso de construções consolidadas e que estejam 

na situação prevista dos incisos 1 ou II deste artigo, o(s) proprietário(s) devera(ão) 
apresentar documento autorizativo assinado pelos confrontantes do imóvel a ser 
regularizado com firma reconhecida. 

Art. 10 - Podem ser passíveis de regularização as construções e/ou 
edificações que tenham: 
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1 - pé direito de edificação residencial a menos de 2,80m (dois metros e 
oitenta centímetros); 

II - escada com largura inferior a 1,20m (um metro e vinte 
centímetros), por lance de escada; 

III - iluminação inferior aos exigidos, conforme disposto no Capítulo 
VII da Lei Municipal n2  359, de 15 de julho de 1957; 

IV - porta de entrada principal de prédios, com até três pavimentos, 
inferior a 1.20m (um metro e vinte centímetros); 

V - porta de entrada principal de prédios, com mais de três pavimentos, 
inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 

VI - acréscimo de construção que tenha superado aprovação prévia do 
projeto; 

VII - avanço aéreo de construção sobre passeio que infrinja o artigo 
140 da Lei n2  359. de 15 de julho de 1957. desde que esteja ocupando até 80% (oitenta 
por cento) em projeção sobre o passeio e altura mínima de 2,80m (dois metros e oitenta 
centímetros); 

VIII - raio inferior ao exigido no artigo 40 da Lei Municipal n2  359, de 
15 de julho de 1957; 

IX - afastamento de fundos inferior a 1.50m (um metro e cinquenta 
centímetros) da divisa; 

X - banheiros e lavabos com comunicação direta com a cozinha; 
XI - quartos menores que 8,00 m2  (oito metros quadrados); 
XII - falta de, pelo menos, um cômodo com 12,00 m2  (doze metros 

quadrados); 
XIII - ausência de afastamento mínimo das divisas; 
XIV - para outras possíveis irregularidades que possam ser 

identificadas e requeridas à regularização, deverão ser aplicados os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade. 

Art. 11 - Na hipótese de projeto de regularização para construção já iniciada, 
será expedido o respectivo alvará no ato da sua aprovação, e será renovado a cada 12 
(doze) meses, considerando o prazo máximo de até 05 (cinco) anos para finalizar a 
construção, considerando que esteja em condição de Habite-se. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, o 
interessado/requerente que não concluir a obra, perderá o direito de regularização nos 
termos desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - No ato da aprovação do projeto de regularização de 
construção/edificação de que trata esta Lei, deverá constar expressamente: "Esteprojeto 
foi aprovado em conformidade com a Lei Municipal n , de de 	de 2019." 

Art. 13 - As construções unifamiliares de até 70m2  (setenta metros 
quadrados). conforme previsto no Código de Obras,  Lei nQ 359, de 15 de julho de 1957 e 
suas alterações, na Lei Complementar n2  O , a e 04 de abril de 2011, Lei de Uso e 
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Ocupação do Solo, e Lei Complementar n2  026. 04 de agosto de 2010, Plano Diretor. e 
que atendam aos preceitos desta Lei, e que seja o único imóvel do administrado pagará 
taxa única para regularização de projeto equivalente à 0,5 UFM (zero vírgula cinco 
Unidade Fiscal do Município). 

Art. 14 - Os projetos de regularização de construção e edificação que não 
forem apresentados dentro da vigência desta Lei, deverão obedecer os preceitos 
constantes da Lei Complementar d 031, de 04 de abril de 2011, da Lei Municipal n2  359. 
de 15 de julho 1957 e suas alterações, e demais legislação pertinente em vigor. 

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Fazenda. através do setor competente 
deverá ser comunicada de todas as regularizações aprovadas através desta Lei, 
objetivando a atualização do Cadastro Municipal para lançamento do IPTU. 

Art. 16 - A Taxa de Análise e de Regularização de que trata esta Lei, será 
cobrada no ato da apresentação do projeto de regularização, conforme assim definido: 

1 - as guias para pagamento das taxas de análise e de regularização serão 
emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento no ato da solicitação do requerente; 

II - os projetos somente serão protocolizados, com a comprovação de 
pagamento, a ser apresentado perante a Secretaria Municipal de Planejamento no ato do 
requerimento. 

Art. 17 - Os parâmetros para a cobrança da taxa de análise e de regularização 
descritos nesta Lei serão os mesmos definidos para a análise de projeto, calculado 
levando-se em conta a totalidade da área do imóvel/construção/edificação a ser 
regularizada. 

Art. 18 - Os interessados em obter o beneficio de que trata esta Lei deverão 
requerer a regularização da construção e/ou edificação, em formulário próprio, 
diretamente na Secretaria Municipal de Planejamento ou outro órgão que venha a 
substitui-lo, no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta Lei. 

Art. 19 - O Executivo Municipal deverá dar ampla divulgação a esta Lei. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2019. 

MARIO fUSLEÃODUTRA 
pal 

JOa, E ANTONIO D S REIS HÁ GÁS 
nicipal 
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ANEXO IDA LEI N 	,DE 	DE 2019 

DECLARAÇÃO 

Eu 	 (nacionalidade), 

(profissão), documento de identidade n2 	 , CPF n2 	 

domiciliado e residente na Rua 	 , n2 	. Bairro 

	  nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas 

Gerais, declaro para os fins da Lei n2 	, de - de 	 de 

2019, que o imóvel confrontante ao meu, situado na Rua 	 o 

Bairro 	 , nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, 

Estado de Minas Gerais, já se encontra construído de acordo com o projeto 

apresentado com área de 	 metros quadrados, desde a data de 

	 ,anteriormente à Lei Complementar n2  031, de 04 de 

abril de 2011 e suas alterações posteriores. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Conselheiro Lafaiete, - de 	 de 	 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICiAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. hos 
DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2019. 	 / 
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